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DIÁRIO OFICIAL
PORTO ALEGRE

O

Hoje na PrefeituraAssinado financiamento de
obras que integram o

Socioambiental
prefeito e o diretor-geral do De-
partamento Municipal de Água e
Esgotos (Dmae) assinaram on-
tem, em Brasília, protocolo de
intenções com o Ministério das

Cidades. O documento credencia o município
a obter financiamento da Caixa Econômica
Federal (CEF) para realização de obras do Pro-
grama Integrado Socioambiental.

Um dos financiamentos, de R$ 29 mi-
lhões, será utilizado na construção do esgota-
mento sanitário do sistema Restinga (avaliada
em R$ 32 milhões), sendo uma das
contrapartidas do Dmae ao Socioambiental,
projeto cujas negociações com o principal
financiador (Banco Interamericano de Desen-
volvimento, BID) estavam paralisadas desde 2003 e foram re-
tomadas no fim do ano passado. O outro financiamento, que
envolve intervenções nas redes de água e esgoto, permitirá a
construção de um interceptor de esgoto na região do Arroio
Dilúvio (obra avaliada em R$ 3 milhões), outra contrapartida
do Dmae ao Socioambiental.

O Socioambiental pretende elevar a capacidade de trata-
mento de esgotos da cidade (dos atuais 27% para 77%) e está
avaliado em US$ 164 milhões - dos quais US$ 115 estão sendo
negociados com o BID. O enfoque são os sistemas Ponta da
Cadeia, Cavalhada e Restinga que, juntos, lançam no Lago
Guaíba aproximadamente 55,5% dos esgotos “in natura” da
cidade.

 As obras do Sistema Restinga, que serão iniciadas neste
ano, envolvem a implantação de 85 quilômetros de redes cole-
toras de esgoto cloacal, emissários, estações de bombeamento

SANEAMENTO  (7h) - Dmae substitui equipamento na Estação de
Bombeamento de Água Tratada São Manoel (Rua São Manoel, 1130)
e instala um registro de 500 milímetros (Av. Salvador França, próximo
à Av. Ipiranga). O abastecimento será interrompido até a madrugada
nos bairros Bom Jesus, Jardim Botânico, Santo Antônio, São José, Jar-
dim Carvalho, Jardim do Salso, Vila João Pessoa, Intercap, Vila Brasília,
Vila Fátima, Vila Pinto, Mato Sampaio e parte dos bairros Chácara das
Pedras, Santana, Três Figueiras, Petrópolis (parte alta), Boa Vista,
Higienópolis e Av. Carlos Gomes (lado par). Informações: fone 115 e
site www.dmae.rs.gov.br.
EDUCAÇÃO  (14h às 17h30) - Primeiro encontro do curso “Aprender
a Empreender”, realizado pela Secretaria Municipal de Educação, em
parceria com o Sebrae-RS. Local: auditório da Smed (Rua dos Andradas,
680, 6º andar). Participam do curso 19 professores rede municipal. O
objetivo é capacitar professores para transmitir aos alunos orientações
sobre o gerenciamento de negócios.
FEIRA DO VINIL  (9h às 19h30) - Mais uma edição da Feira do Dis-
co de Vinil, que acontece até 27 de maio. Local: térreo do Mercado
Público Central.
MEIO AMBIENTE  - Comitê Gestor de Educação Ambiental da Pre-
feitura participa do V Simpósio Internacional de Qualidade Ambiental,
promovido até quarta-feira, 24, pela Associação Brasileira de Enge-
nharia Sanitária e Ambiental (Abes). Local: estande no saguão do Cen-
tro de Convenções do prédio 41 da PUCRS.
TECNOLOGIA  - Procempa expõe produtos e serviços na 2ª edição
da Globaltech - Feira de Ciência, Tecnologia e Inovação, que vai até
domingo, 28. Local: Centro de Exposições da Fiergs. A Companhia
apresenta o acesso gratuito à Internet de alta velocidade para pessoas
com deficiência visual, soluções em Geoprocessamento e serviço
wireless (Internet sem fio).
TELECENTROS  - Inscrições abertas até 09 de junho para curso de
informática básica destinada a monitores dos 30 telecentros da Capital.
Local: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac (Av.
Venâncio Aires, 93, Bairro Cidade Baixa). O curso tem início em 12 de
junho e vai até 28 de julho.
CULTURA  (19h) - Lançamento da programação do 13º Porto Alegre
em Cena. Local: Solar Paraíso (Travessa Paraíso, 71, Bairro Santa Te-
reza). Serão anunciados os espetáculos nacionais e internacionais, as-
sim como a curadoria e os diretores que compõem a edição deste ano
do evento, que será realizado de 5 a 17 de setembro. Também serão
lançados a Associação dos Amigos do Solar Paraíso e o Ciclo de Leitu-
ras Dramáticas em homenagem aos cem anos da morte do dramaturgo
e poeta norueguês Henrik Ibsen.
19h - Projeto “Cinema Maldito” exibe em sua primeira edição do ano
um clássico do cinema erótico mundial: Je T´Aime Moi Non Plus, de
Serge Gainsbourg (França, 1975), lançado no Brasil com o título de
Paixão Selvagem. Local: Sala P. F. Gastal, 3º andar da Usina do Gasô-
metro (Av. Presidente João Goulart, 551).
19h - oficina “View Points e Suzuki Training”, com coordenação da
atriz Cristiane Esteves. Local: sala 302 da Usina do Gasômetro (Av.
Presidente João Goulart, 551). O trabalho segue até o dia 26, visando o
aprimoramento da presença cênica de atores e bailarinos. Valor da ins-
crição: R$ 180. Informações: 3212-5979 - ramal 238 / E-mail:
usina@smc.prefpoa.com.br.
Inscrições abertas para o Curso de Iniciação à Dramaturgia: Do texto à
cena, programado pela Secretaria Municipal da Cultura a partir de 3 de
junho. Local das inscrições: Ilhota Livros do Centro Municipal de Cul-
tura (Av. Érico Veríssimo, 307), de segunda a sexta-feira, das 9h às 12h
e das 14h às 18h. Valor da inscrição: R$ 25 para o público em geral e
R$ 15 para estudantes, professores e maiores de 60 anos. Informações:
3221-6622, ramais 219 ou 220.
EXPOSIÇÕES - 8h às 17h30 - Últimos dias da mostra coletiva Gra-
vuras, que inaugura o cronograma de exposições da galeria de arte do
Dmae em 2006. Local: Rua 24 de Outubro, 200, bairro Moinhos de
Vento. Os trabalhos, que exploram as técnicas serigrafia, xilogravura,
gravura em metal e litografia, ficam expostos até 25 de maio, de segun-
da a sexta-feira. Mais informações pelo telefone 115 e na página do
Dmae www.dmae.rs.gov.br.
9h às 21h - Exposição Resgate da Cidadania - Ilha Grande dos Mari-
nheiros. Local: Galeria dos Arcos, no Centro Cultural Usina do Gasô-
metro (Av. Presidente João Goulart, 551). A exposição mostra o coti-
diano da população da ilha, belezas do local e as condições de miséria
e pobreza que a maioria dos moradores enfrenta. Até 16 de junho, de
terças a domingos. Informações: 3212-5928.

Os secretários de Obras e Viação e de Mobilidade Urbana
anunciam hoje, às 14h, na sede da Smov (Borges de Medeiros,
2.244, 3º andar), o início das obras em 10 dos 30 cruzamentos
beneficiados pelo trabalho conjunto entre Smov e EPTC.

Estão previstos reparos em 30 cruzamentos. A intenção
é diminuir a freqüência e a gravidade dos acidentes de trânsi-
to, facilitando o deslocamento de motoristas e pedestres, além
dos usuários do transporte coletivo, com traslados mais segu-

Prefeitura divulga obras em 30 cruzamentos

Primeira etapa: Protásio Alves x Vicente Fontoura; Ipiranga x João Pessoa;João Pessoa x Venâncio Aires x José Bonifácio;
Goethe x Vasco da Gama; Ramiro Barcelos x Farrapos; João Pessoa x Av Princesa Isabel ; Praia de Belas x Republica; João
Pessoa x Freitas e Castro ;Protásio Alves x Montenegro x Ivo Corseuil; João Pessoa x Rua Olavo Bilac.
Segunda etapa: Ipiranga x Antônio de Carvalho; Azenha x Princesa Isabel x Bento Gonçalves; Ipiranga x Azenha; Ipiranga
x Santana; Ipiranga x Guilherme Alves; Érico Veríssimo x Ipiranga; Ipiranga x Ramiro Barcelos; Farrapos x Sertório; Cava-
lhada x Otto Niemeyer e Osvaldo Aranha x Paulo Gama.
Terceira etapa: Osvaldo Aranha x João Telles; Júlio de Castilhos x Cel. Vicente; Conceição x Farrapos x Voluntários da
Pátria; Cairú x Pernambuco; Bernardino S. Amorim x Assis Brasil; Farrapos x AJ Renner; Nilo Peçanha x Carazinho x
Nilópolis; Sertório x Assis Brasil
Vicente Monteggia x Cavalhada x Campos Velho x Nonoai; Ipiranga x Cristiano Fischer.

ros, melhorando também a fluidez do tráfego e reduzindo con-
gestionamentos.

Os recursos para a primeira etapa chegam a R$ 2,5 mi-
lhões, provenientes do Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID). Serão aplicados em alargamentos, recortes de
canteiros, pavimentação e sinalização (vertical, horizontal,
semáforo). O investimento total é de R$ 7,5 milhões. O prazo
de conclusão das obras é 180 dias.

de esgotos e obras de adaptação para o recebimento do esgoto
nas estações de tratamento de Ipanema e Belém Novo.

Benefícios para 600 mil pessoas
Além do interceptor do Arroio Dilúvio, o segundo proto-

colo de intenções assinado em Brasília - que permitirá finan-
ciamento junto à Caixa/RS no valor total de R$ 16 milhões -
prevê o lançamento de uma adutora de sucção para a Estação
de Bombeamento de Água Tratada IAPC, substituição da
adutora Ouro Preto, manutenção e melhorias da Estação de
Tratamento Moinhos de Vento e reforma da Estação de
Bombeamento de Água Bruta Tristeza, melhorando ainda mais
o abastecimento de água em várias regiões da cidade, além de
intervenções na Estação de Tratamento de Esgotos Rubem
Berta. Juntas, as obras de água e esgoto beneficiarão cerca de
600 mil pessoas.

Socioambiental vai elevar o tratamento de esgotos para 77%

João Fiorin/ Banco de Imagens - PMPA
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EXECUTIVO LEIS E DECRETOS

LEI Nº 9.962, de 11 de maio de 2006.

Denomina Rua João Pacheco um logradouro
não-cadastrado, localizado no Bairro Belém
Novo, denominado Rua Odorico Fantinel pela
Lei nº 8.356, de 13 de outubro de 1999, e revoga
a Lei nº 8.356, de 1999.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua João Pacheco o logradouro não-cadastra-
do, localizado no Bairro Belém Novo, denominado Rua Odorico Fantinel pela Lei
nº 8.356, de 13 de outubro de 1999, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2
de maio de 1994, e alterações posteriores.

Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome,
os seguintes dizeres: Servidor Municipal e Morador Pioneiro desta Rua.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação.

Art. 3º  Fica revogada a Lei nº 8.356, de 1999.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de maio de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Isaac Ainhorn,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 9.963, de 11 de maio de 2006.

Denomina Rua Arthur Alberto Zanela um
logradouro público não-cadastrado, localizado
no Bairro Lomba do Pinheiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua Arthur Alberto Zanela o logradouro público
não-cadastrado, conhecido como Rua 6025 – Loteamento Residencial Moradas
da Figueira –, localizado no Bairro Lomba do Pinheiro, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de maio de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Isaac Ainhorn,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 9.964, de 18 de maio de 2006.

Altera e dá nova redação à ementa e ao art. 1º
da Lei nº 8.153, de 11 de maio de 1998, que
declarou de util idade pública a Kinder
Physioglobal – Sociedade Assistencial de
Reabilitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  A ementa da Lei nº 8.153, de 11 de maio de 1998, passa a constar
como segue:

“Declara de utilidade pública a Kinder – Centro de Reabilitação de Defi-
ciências Múltiplas.” (NR)

Art. 2º  O art. 1º da Lei nº 8.153, de 1998, passa a constar como segue:



3DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE  – Edição 2783 – Terça-feira, 23 de Maio de 2006

“Art. 1º  Declara de utilidade pública, nos termos da Lei nº 2.926, de 12
de julho de 1966, e alterações posteriores, a Kinder – Centro de Reabilitação de
Deficiências Múltiplas.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de maio de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI COMPLEMENTAR Nº 550, de 17 de maio de 2006.

Dispõe sobre a arrecadação e o recolhimento
das contribuições devidas ao Regime Próprio
de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Porto Alegre – RPPS – e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei Complementar:

Art. 1º  A arrecadação e o recolhimento das contribuições devidas ao
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Porto Alegre – RPPS – dar-se-á de acordo com as normas estabelecidas nesta Lei
Complementar.

Art. 2º  Ao Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Porto Alegre – PREVIMPA – compete arrecadar, fiscalizar,
lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previdenciárias, pro-
mover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.

Art. 3º  As entidades responsáveis pelo pagamento do segurado são
obrigadas a arrecadar a contribuição previdenciária, descontando-a da totalidade
da remuneração do servidor, bem como a recolher ao PREVIMPA o produto arre-
cadado e a contribuição a seu cargo, incidente também sobre a totalidade da re-
muneração do segurado.

Parágrafo único.  O desconto da contribuição sempre se presume feito
oportuna e regularmente pelo ente a isso obrigado, não lhe sendo lícito alegar
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela
importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com a lei.

Art. 4º  Constatado o não-recolhimento das contribuições previdenciárias
no prazo legalmente estipulado, a constituição do crédito da previdência social
dar-se-á mediante o lançamento e a posterior notificação de débito efetuado pelo
PREVIMPA.

§ 1º  Na notificação fiscal de débito, constará a discriminação clara e
precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se
referem, da atualização monetária e dos juros moratórios.

§ 2º  Recebida a notificação fiscal de débito, a entidade terá o prazo de
15 (quinze) dias para apresentar defesa.

Art. 5º  O débito original atualizado monetariamente e os juros de mora
incidentes sobre este, após o lançamento e a notificação de débito, serão inscritos
na Dívida Ativa do PREVIMPA, da qual se extrairá a competente certidão com
vista à cobrança judicial.

Parágrafo único.  A atualização monetária dar-se-á pelos mesmos índi-
ces de reajuste concedidos ao funcionalismo municipal no período considerado, e
os juros moratórios corresponderão à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC – ou a outro índice que a vier substituir, acumulada
mensalmente, calculados a partir do dia posterior ao assinalado para o recolhi-
mento da contribuição previdenciária.

Art. 6º  As contribuições previdenciárias devidas, incluídas ou não em
notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo
para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses sucessivos, na forma do
regulamento.

§ 1º  O pagamento das parcelas vincendas antecipar-se-á, na hipótese
de encaminhamento de aposentadoria do servidor, na forma do regulamento, cujas
disposições integrarão o acordo de parcelamento.

§ 2º  Poderá ser admitido o reparcelamento uma única vez.
§ 3º  Sobre o valor de cada prestação mensal de parcelamento, serão

acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC – ou a outro índice que a vier
substituir, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês da
concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento.

§ 4º  Na hipótese do parcelamento ou reparcelamento, não sendo paga
a primeira parcela ou descumprida qualquer cláusula do respectivo acordo, proce-
der-se-á à inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita em Dívida
Ativa, e a sua cobrança judicial.

§ 5°  As dívidas inscritas, ajuizadas ou não, poderão ser objeto de
parcelamento, no qual se incluirão, no caso das ajuizadas, honorários advocatícios,
desde que previamente quitadas as custas judiciais.

Art. 7º  Não poderão ser objeto do parcelamento de que trata o artigo
anterior as contribuições descontadas dos segurados em favor do RPPS e não-
recolhidas ao PREVIMPA.

Art. 8º  O direito de apurar e constituir os créditos da previdência social
extinguem-se após 05 (cinco) anos, contados:

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia
ter sido constituído;

II – da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Art. 9º  O direito de cobrar os créditos da previdência social prescreve
em 05 (cinco) anos, contados de sua constituição.

Art. 10.  Fica autorizada a concessão de remissão parcial do crédito tri-
butário constituído na forma desta Lei Complementar, mediante dispensa do pa-
gamento dos juros de mora incidentes sobre o débito confessado que corresponder
à contribuição previdenciária devida a partir de 10 de setembro de 2001 até o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de vigência desta Lei Com-
plementar, pela entidade em que se encontrava em exercício o servidor ou, quan-
do for o caso, pelo próprio servidor, com fulcro nos incs. I e II do art. 172 do Código
Tributário Nacional, nas seguintes hipóteses em que não tenha havido percepção,
no Município, da remuneração relativa ao cargo de provimento efetivo detido pelo
segurado:

I – exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal;
II – cedência, com ônus para o cessionário, à entidade da União, dos

Estados, do Distrito Federal ou de outros Municípios;
III – licença para acompanhar cônjuge, licença para tratar de interesses

particulares, afastamento para estudo ou missão científica, cultural ou artística ou
afastamento para integrar representação desportiva de caráter regional.

§ 1º  Nas hipóteses previstas neste artigo, as contribuições previdenciárias
devidas poderão ser objeto de acordo de pagamento parcelado em até 60 (ses-
senta) meses consecutivos, na forma do regulamento, sofrendo as respectivas
prestações apenas atualização monetária, na forma referida no parágrafo único
do art. 5º desta Lei Complementar, calculada, acumuladamente, a partir do primei-
ro dia do mês da concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamen-
to.

§ 2º  Os órgãos centrais de recursos humanos da administração centra-
lizada, autárquica e fundacional da Prefeitura, no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da vigência desta Lei Complementar, emitirão relatório detalhado de to-
dos os servidores municipais detentores de cargo de provimento efetivo que se
enquadram nas hipóteses de afastamento previstas nos incisos I, II e III deste
artigo, desde 10 de setembro de 2001.

§ 3º  No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do relató-
rio referido no parágrafo anterior, caberá ao PREVIMPA a constituição do crédito
referente aos fatos geradores ocorridos a partir de 10 de setembro de 2001, e às
respectivas entidades a notificação do débito, nas hipóteses de que tratam os
incs. I e II, cientificando da possibilidade de remissão parcial e pagamento parce-
lado, na forma autorizada por este artigo.

§ 4º  A remissão parcial do crédito deverá ser requerida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação a que se refere o pará-
grafo anterior.

§ 5º  Na hipótese de que trata o inc. III deste artigo, admitir-se-á o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias, tão-somente se o servidor, por oca-
sião da concessão da licença ou autorização de afastamento, manifestou a res-
pectiva opção.

§ 6º  Para viabilizar o recolhimento das contribuições na situação referi-
da no parágrafo anterior, caberá ao PREVIMPA, no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento do relatório previsto no § 2º deste artigo, cientificar o
servidor do montante devido a título de contribuição previdenciária, atualizado mo-
netariamente de acordo com os índices de reajuste concedidos ao funcionalismo
no período considerado, bem como da viabilidade de pagamento parcelado, na
forma deste artigo, devendo o servidor manifestar-se formalmente no prazo de 30
(trinta) dias, contados da respectiva cientificação.

§ 7º  O deferimento da remissão parcial e o acordo de parcelamento não
geram direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no § 2º do art.
155-A do Código Tributário Nacional.

Art. 11.  O tempo de contribuição ao RPPS, para fins de aposentadoria,
nos casos de exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal
e de cedência a entidade da União, Estados, Distrito Federal ou de outros Municí-
pios, nos quais o afastamento do servidor se dá com prejuízo da remuneração de
seu cargo efetivo, será computado mediante verificação do regular recolhimento
das contribuições previdenciárias e somente após a quitação do respectivo débi-
to, quando houver atraso no recolhimento.

§ 1º  No caso de pagamento parcelado, as respectivas prestações serão
apropriadas nos meses de trabalho a que se referem, computando-se o respectivo
tempo de contribuição do servidor, de acordo com os pagamentos efetuados.

§ 2º  Quando houver sido descontada a contribuição previdenciária do
servidor em favor do RPPS e não tiver sido efetuado o correspondente recolhi-
mento ao PREVIMPA, fica assegurado ao servidor o cômputo do respectivo tempo
de contribuição independentemente das medidas a serem adotadas com vista à
quitação do débito por parte da entidade.

§ 3º  O disposto no “caput” e no § 1º deste artigo aplica-se igualmente ao
servidor em licença para acompanhar cônjuge, licença para tratar de interesses
particulares, afastamento para estudo ou missão científica, cultural ou artística ou
afastamento para integrar representação desportiva de caráter regional, sem re-
muneração, e que haja manifestado, previamente ao termo inicial da licença ou
afastamento, a opção pelo pagamento das contribuições na forma autorizada em
lei.
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EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Art. 12.  Na aplicação desta Lei Complementar, observar-se-ão as dispo-
sições contidas na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tribu-
tário Nacional –, e na Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, que dispõe
sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá outras provi-
dências.

Art. 13.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de maio de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Sônia Vaz Pinto,
Secretária Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.182, de 18 de maio de 2006.

Altera o Decreto nº 15.071, de 8 de fevereiro de
2006, que regula as consignações em folha de
pagamento e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município e de conformi-
dade com o disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro
de 1985,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica alterado o artigo 6º do Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro
de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  As consignações facultativas podem ser canceladas:
I – por parte da Administração, desde que apresentado, até o dia 15 de

cada mês, junto à Coordenação de Direitos e Registros – CEDRE, Formulário
para Bloqueio e Desbloqueio de Consignação em Folha de Pagamento (Anexo I),
devidamente preenchido e protocolado junto ao consignatário;

II – por interesse do consignatário, através de solicitação formal encami-
nhada à Secretaria Municipal de Administração, Autarquia ou Fundação, conforme
o caso.

§1º  Quando da solicitação de cancelamento de compromissos de or-
dem pecuniária contratados e usufruídos pelo consignado, será indispensável o
preenchimento do campo correspondente à anuência do consignatário, no Formu-
lário para Bloqueio e Desbloqueio de Consignação em Folha de Pagamento (Ane-
xo I).”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 08 de fevereiro de 2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de maio de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Sônia Vaz Pinto,
Secretária Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

Atos
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA DEJALME ANDREOLI, como titular
e PAULO JOSE BOTH, como suplente, represen-
tantes da Sociedade de Economia do Rio Grande
do Sul; EDUARDO BAUDALF, como titular, e
RÔMULO PLENTZ GIRALT, como suplente, re-
presentantes do Instituto de Arquitetos do Brasil,
do Departamento do Rio Grande do Sul; VERDI
GIORELI MONTEIRO FACCINI, como titular, e
WILSON BATISTA SIERRA, como suplente, re-
presentantes da Associação Riograndense de Im-
prensa; MARIA CECILIA SILVEIRA PIRES, como
titular, e ELIANE HELENA ALVES ARNOLTE
LAUERMANN, como suplente, representantes do
Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Rio
Grande do Sul; ZAINE FERREIRA JOÃO, como
titular, e HILMA LEITE PONZI, como suplente,
representantes do Instituto dos Advogados do Rio
Grande do Sul, de 14.4.06 a 12.4.08, para integra-
rem o Conselho Deliberativo do Departamento
Municipal de Habitação, através do Ato 89 de
15.5.06.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E

PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA  MAGDA CREIDY SATT ARIOLI,
62513/2, bióloga, ES.1.09.NS, da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente, para exercer a função
gratificada de zeladora de praça, 1113, da Divisão
de Administração de Parques, Praças e Jardins, da
Supervisão de Parques, Praças e Jardins, 20701003,
a contar de 1º.3.06, com base no artigo 68 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 504
de 16.5.06 (processo 1.21941.06.8).

DESIGNA  CLAUDIA BARROS DA SILVA
LIMA, 276872/5, bióloga, ES.1.09.NS, da Secre-
taria Municipal do Meio Ambiente, para exercer a
função gratificada de zeladora de praça, 1113, da
Divisão de Administração de Parques, Praças e Jar-
dins, da Supervisão de Parques, Praças e Jardins,
20701003, a contar de 2.5.06, com base no artigo
68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 506 de 16.5.06 (processo 1.21939.06.3).

DISPENSA MAGDA CREIDY SATT ARIOLI,
62513/2, bióloga, ES.1.09.NS, da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente, da função gratificada
de zeladora de praça, 1113, da Divisão de Admi-
nistração de Parques, Praças e Jardins, da Supervi-
são de Parques, Praças e Jardins, 20701003, a con-
tar de 2.5.06, com base no artigo 73 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 505 de
16.5.06 (processo 1.21939.06.3).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições
legais,

APOSENTA MARIA ELVIRA BENITES
VELLOSO, 47484.1, estatutária, professora,
ED.1.03.M5.B.08.0, 20 horas, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, voluntariamente, por tempo de
contribuição, com o provento integral mensal, com
paridade em relação aos servidores ativos, Regime
Financeiro de Repartição Simples, com base no
artigo 113, § 1º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”
da Lei Complementar 478/02, artigo 8º, incisos I,
II e III, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucio-
nal 20/98, combinado com o artigo 3º, § 2º da
Emenda Constitucional 41/03, artigo 107 da Lei
Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Consti-
tuição Federal de 5.10.88, com a redação alterada
pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 20/98,
artigo 4º da Emenda Constitucional 20/98: venci-
mento com referência “B”, artigo 26, § 1°, com a
redação alterada pela Lei 6311/88, da Lei 6151/88,
Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços: 8 (40%), arti-
go 122, com a redação da Lei Complementar 150/
87, da Lei Complementar 133/85; gratificação adi-
cional (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/
85; regime complementar de trabalho (100%), ar-
tigos 37, inciso I, alínea “c” e 131, todos da Lei
Complementar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei
Complementar 478/02, artigo 32 da Lei 6151/88;

CPF 33079242068, PASEP 10088455367, através
do Ato 496 de 2.5.06 (processo 1.47080.03.5). “Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado”.

APOSENTA, a contar de 1º.3.06, MARIA
TEREZINHA GUARISE BARRIOS, 44442.2,
estatutária, professora, ED.1.03.M4.C.06.0, 20 ho-
ras, da Secretaria Municipal de Educação, volun-
tariamente, por idade, com o provento mensal, com
a proporcionalidade de 9919/10950 dias avos, sem
paridade em relação aos servidores ativos, Regime
Financeiro de Repartição Simples, com base no
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, §§ 2º, 3º e 17
da Constituição Federal de 5.10.88, com a redação
dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 41/
03, Lei Federal 10887/04, artigo 107 da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação alterada pelo
artigo 1º da Emenda Constitucional 20/98; CPF
60706031091, PASEP 10797939137, através do Ato
500 de 5.5.06 (processo 1.7887.05.1). “Ato sujei-
to a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado”.

APOSENTA MARIA TEODORICA SANTOS
ÁVILA, 49218.1, estatutária, auxiliar de enferma-
gem, SA-1.01.06.C.05-0, 30 horas, da Secretaria
Municipal de Saúde, voluntariamente, por tempo
de contribuição, com o provento integral mensal,
com paridade em relação aos servidores ativos,
Regime Financeiro de Repartição Simples, com
base no artigo 113, § 1º, incisos I, II e III, alíneas
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“a” e “b” da Lei Complementar 478/02, artigo 8º,
incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” da Emenda Cons-
titucional 20/98, combinado com o artigo 3º, § 2º
da Emenda Constitucional 41/03, artigo 107 da Lei
Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Consti-
tuição Federal de 5.10.88, com a redação alterada
pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional 20/98:
vencimento com referência “C”, artigo 32 da Lei
6309/88; Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços: 5
(25%), artigo 122, com a redação da Lei Comple-
mentar 150/87, da Lei Complementar 133/85; gra-
tificação adicional (15%), artigo 125 da Lei Com-
plementar 133/85; regime de tempo integral (50%),
artigos 131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea
“a” e 118, alterado pela Lei Complementar 342/
95, todos da Lei Complementar 133/85, artigo 41,
§§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar 478/02, artigo
43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309/88; grati-
ficação por atividade insalubre em grau máximo
(40%), artigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/
02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; serviço noturno
- média: 65h25min, artigo 37, inciso III da Lei
Complementar 133/85, artigo 41, § 2º da Lei Com-
plementar 478/02, artigos 57 e 58 da Lei 6309/88;
gratificação do Hospital de Pronto Socorro (110%),
artigo 40, inciso II, alínea “b” da Lei Complemen-
tar 478/02, artigo 71 da Lei 6309/88, com a reda-
ção dada pela Lei 8210/98; CPF 23680598068,
PASEP 10601535224, através do Ato 502 de 2.5.06
(processo 1.40564.05.3). “Ato sujeito a modifi-
cações, pendente de exame pelo Tribunal de
Contas do Estado”.

APOSENTA BEATRIZ TERESA WECKERLE,
14487.3, estatutária, professora,
ED.1.03.M5.D.08.1, 20 horas, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, voluntariamente, por tempo
de contribuição, com o provento integral mensal,
com paridade em relação aos servidores ativos,
Regime Financeiro de Repartição Simples, com
base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03,
artigo 107 da Lei Complementar 478/02, artigo 201,
§ 9º da Constituição Federal de 5.10.88, com a re-
dação alterada pelo artigo 1º da Emenda Constitu-
cional 20/98: vencimento com referência “D”, ar-
tigo 26, § 1°, com a redação alterada pela Lei 6311/
88, da Lei 6151/88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avan-
ços: 8+1 (45%), artigos 122, com a redação da Lei
Complementar 150/87 e 124, parágrafo único, to-
dos da Lei Complementar 133/85; gratificação adi-
cional (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/
85; gratificação pelo exercício em escola de difícil
acesso (20% sobre padrão M1-A), artigo 40, inciso
I, § 3º, inciso II da Lei Complementar 478/02, arti-
go 39, inciso I da Lei 6151/88, alterada pela Lei
7565/94; CPF 36248860025, PASEP 10250702271,
através do Ato 506 de 2.5.06 (processo
1.61450.03.0). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Es-
tado”.

APOSENTA RENATO GOMES GUIDUGLI,
12737.3, estatutário, guarda-municipal,
FV.1.03.04.D.09.2, 30 horas, da Secretaria Muni-
cipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana,
voluntariamente, por tempo de contribuição, com
o provento integral mensal, com paridade em rela-
ção aos servidores ativos, Regime Financeiro de
Repartição Simples, com base no artigo 3º da Emen-
da Constitucional 47/05, artigo 110, inciso I da Lei
Complementar 478/02, artigo 165, inciso II, com a
redação da Lei Complementar 235/90, da Lei Com-
plementar 133/85, artigo 117, parágrafo único da
Lei Complementar 478/02, artigo 4º da Emenda
Constitucional 20/98, artigo 107 da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação alterada pelo
artigo 1º da Emenda Constitucional 20/98: venci-
mento com referência “D”, artigo 32 da Lei 6309/
88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços: 9+2 (55%),
artigos 122, com a redação da Lei Complementar
150/87 e 124, todos da Lei Complementar 133/85;
gratificação adicional (25%), artigo 125 da Lei
Complementar 133/85; regime de tempo integral
(50%), artigos 131, parágrafo único, 37, inciso I,
alínea “a” e 118, alterado pela Lei Complementar
342/95, todos da Lei Complementar 133/85, artigo
41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar 478/02,
artigo 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309/
88; gratificação por atividade perigosa (30%), ar-
tigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/02, ar-
tigos 62, parágrafo único e 63 da Lei 6309/88; ser-
viço noturno - média: 112h23min, artigo 37, inciso
III da Lei Complementar 133/85, artigo 41, § 2º da
Lei Complementar 478/02, artigos 57 e 58 da Lei
6309/88; CPF 19816588072, PASEP 10302664391,
através do Ato 507 de 2.5.06 (processo
1.59648.03.1). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Es-
tado”.

APOSENTA MARIA BEATRIZ TELLES DA
ROCHA, 14481.6, estatutária, assistente adminis-
trativa, AA.1.04.06.D.08.1, 30 horas, da Secreta-
ria Municipal de Administração, voluntariamente,
por tempo de contribuição, com o provento inte-
gral mensal, com paridade em relação aos servido-
res ativos, Regime Financeiro de Repartição Sim-

ples, com base no artigo 3º da Emenda Constituci-
onal 47/05, artigo 165, inciso II, com a redação da
Lei Complementar 235/90, da Lei Complementar
133/85, artigo 117, parágrafo único da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 4º da Emenda Constitu-
cional 20/98, artigo 107 da Lei Complementar 478/
02, artigo 201, § 9º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º da
Emenda Constitucional 20/98: vencimento com
referência “D”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/
94, Lei 9870/05; avanços: 8+1 (45%), artigos 122,
com a redação da Lei Complementar 150/87 e 124,
parágrafo único, todos da Lei Complementar 133/
85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da Lei
Complementar 133/85; função gratificada incorpo-
rada de nível sete - coordenador, artigos 110, inciso
II e 129, § 2°, todos da Lei Complementar 133/85;
regime de tempo integral (50%), artigos 131, pará-
grafo único e 37, inciso I, alínea “a”, todos da Lei
Complementar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei
Complementar 478/02, artigo 43, inciso I, parágrafo
único da Lei 6309/88; CPF 29553067034, PASEP
10713601490, através do Ato 508 de 2.5.06 (pro-
cesso 1.9620.04.4). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado”.

APOSENTA LUCILA ANTUNES RIBEIRO,
14374.3, estatutária, recepcionista readaptada de
monitora, SA.1.08.06.D.08.0, 30 horas, da Secre-
taria Municipal de Saúde, Regime de Repartição
Simples, sem paridade, voluntariamente por ida-
de, com o provento mensal, com a
proporcionalidade de 9717/10950 dias avos, com
base nos artigos 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, §§
2º, 3º e 17 da Constituição Federal de 5.10.88, com
a redação alterada pelo artigo 1º da Emenda Cons-
titucional 41/03, Lei Federal 10887/04, artigo 107
da Lei Complementar 478 de 26.9.02, artigo 201,
§ 9º da Constituição Federal de 5.10.88, com a re-
dação alterada pelo artigo 1º da Emenda Constitu-
cional 20 de 15.12.98: CPF 41238818072, PASEP
10888077790, através do Ato 551 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.2722.05.4). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

APOSENTA, a contar de 9.3.06, MARIA
ADELINA DA SILVA FREITAS, 43156.9,
estatutária, operária, AC.1.10.02.B.06.0, 30 horas,
da Secretaria Municipal de Obras e Viação, por
invalidez permanente, com o provento proporcio-
nal mensal, com a proporcionalidade de 86,67%
da remuneração computável para o cálculo do
provento, sem paridade em relação aos servidores
ativos, Regime Financeiro de Repartição Simples,
com base no artigo 34, §§ 2º e 4º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 40, § 1º, inciso I, §§ 2º, 3º e
17 da Constituição Federal de 5.10.88, com a reda-
ção alterada pelo artigo 1º da Emenda Constitucio-
nal 41/03, Lei Federal 10887/04, artigo 107 da Lei
Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Consti-
tuição Federal de 5.10.88, com a redação alterada
pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 20/98; CPF
55420508087, PASEP 17021281488, através do Ato
552 de 10.5.06 (processo 1.13262.06.8). “Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado”.

APOSENTA, a contar de 15.2.06, ELIANE VALE
SILVEIRA, 59953.0, estatutária, professora,
ED.1.03.M5.A.05.0, 20 horas, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, voluntariamente, por idade,
com o provento mensal, com a proporcionalidade
de 6303/10950 dias avos, sem paridade em relação
aos servidores ativos, Regime Financeiro de Re-
partição Simples, com base no artigo 40, § 1º, inciso
III, alínea “b”, §§ 2º, 3º e 17 da Constituição Fede-
ral de 5.10.88, com a redação dada pelo artigo 1º
da Emenda Constitucional 41/03, Lei Federal
10887/04, artigo 107 da Lei Complementar 478/
02; CPF 39731383034, PASEP 10041275532, atra-
vés do Ato 553 de 10.5.06 (processo 1.25170.04.0).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame
pelo Tribunal de Contas do Estado”.

CONCEDE pensão por morte, a contar de 24.3.06,
aos dependentes de LENISE MARIA DOS SAN-
TOS OVIEDO, 16316.0, falecida em 24.3.06,
estatutária, assistente administrativa,
AA.2.04.06.B.05, 30 horas, do Departamento Mu-
nicipal de Água e Esgotos, falecida em atividade,
Regime de Repartição Simples, no valor total men-
sal, correspondente a 100% do provento do ex-ser-
vidor, rateados à razão de: 33,34% a EVALDO
TRINDADE FERREIRA FILHO, 5684.6, CPF
28569377053, companheiro; 33,33% a CAIO
OVIEDO FERREIRA, 5685.3, data-fim 30.3.08,
CPF 01432530003, filho e 33,33% a PAULA
OVIEDO FERREIRA, 5686.1, data-fim 24.3.15,
CPF 2187257010, filha, com base no artigo 40, §§
7º e 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com a
redação da Emenda Constitucional 41/03 e artigo
62 da Lei Complementar 478 de 26.9.02: venci-
mento com referência “B”, artigo 30, alínea “a” da
Lei 6203 de 3.10.88, alterada pela Lei 6412 de
9.6.89 e Lei 9870/05; avanços 5 (25%), artigos 122,
com a redação dada pela Lei Complementar 150

de 12.1.87,  da Lei Complementar 133 de 31.12.85;
gratificação adicional (15%), artigo 125 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85; regime de tempo
integral (50%), artigos 131, parágrafo único, 37,
inciso I, alínea “a”, e 118, alterado pela Lei Com-
plementar 342 de 9.3.95, da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigo 44, inciso I, § 1º da Lei 6203/
88, alterado pela Lei 6412 de 9.6.89  e artigo 41,
§§ 2º e 5º da Lei Complementar 478 de 26.9.02;
CIC 63219794068, através do Ato 531 de 10.5.06
(processo 1.15111.06.7).“Ato sujeito a modifica-
ções, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado.”

CONCEDE pensão por morte, a contar de 16.3.06,
aos dependentes de PAULO REGIS MANCILHA,
22022.2, falecido em 16.3.06, estatutário, carpin-
teiro, OP.4.01.04.B.04, 30 horas, do Departamento
Municipal de Habitação, falecido em atividade,
Regime de Repartição Simples, no valor total men-
sal, correspondente a 100% do provento do ex-ser-
vidor, rateados à razão de: 100% a ROSITA DA
SILVA MANCILHA, 5680.4, CPF 73287938053,
cônjuge, com base no artigo 40, §§ 7º e 8º da Cons-
tituição Federal de 5.10.88, com a redação da
Emenda Constitucional 41/03 e artigo 62 da Lei
Complementar 478/02: vencimento com referên-
cia “B”, artigo 31, alínea “b” da Lei 6310 de
29.12.88 e Lei 9870/05; avanços 4 (20%), artigo
122 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, altera-
da pela Lei Complementar 150 de 12.1.87; gratifi-
cação adicional (15%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; regime de tempo integral
(50%), artigos 37, inciso I, alínea “a”, todos da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigo 41, §§ 2º e
3º da Lei Complementar 478/02, artigo 38, inciso
I, parágrafo único da Lei 6310 de 29.12.88; servi-
ço extraordinário 16 horas, artigo 110 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85; adicional de insalubri-
dade de grau máximo (40%), artigo 180, inciso I,
§§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigo 40, inciso I, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 58 da Lei 6310 de 29.12.88;
CIC 26458160020, PASEP 10724958964, através
do Ato 532 de 10.5.06 (processo
1.13201.06.9).“Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Es-
tado.”

CONCEDE pensão por morte, a contar de 1º.4.06,
aos dependentes de JOÃO CARLOS
GEMERASCA, 70594.1, falecido em 1º.4.06,
estatutário, operador de estação de tratamento,
OP.2.05.05.B.05, 30 horas, do Departamento Mu-
nicipal de Água e Esgotos, falecido em atividade,
Regime de Repartição Simples, no valor total men-
sal, correspondente a 100% do provento do ex-ser-
vidor, rateado à razão de: 25% a SONIA DE OLI-
VEIRA GEMERASCA, 5693.7, CPF
38457830015, cônjuge, 25%; DÊNIS DE OLIVEI-
RA GEMERASCA, 5694.5, data-fim 6.6.09, CPF
01509972056, filho; 25% a DÉBORA DE OLIVEI-
RA GEMERASCA, 5695.2, data-fim 2.10.11, CPF
02182172009, filha, e 25% a DEIVID DE OLIVEI-
RA GEMERASCA, 5696.0, data-fim 4.7.18, CPF
02182174044, filho, com base no artigo 40, §§ 7º e
8º da Constituição Federal de 5.10.88, com a reda-
ção da Emenda Constitucional 41/03 e artigo 62
da Lei Complementar 478 de 26.9.02: vencimento
com referência “D”, artigo 30, alínea “c” da Lei
6203 de 3.10.88, alterado pela Lei 6412 de 9.6.89
e Lei 9870/05; avanços 5 (25%), artigos 122, com
a redação da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e
124, todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85;
gratificação adicional (15%), artigo 125 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85; regime de tempo
integral (50%), artigos 131, parágrafo único, 37,
inciso I, alínea “a”, e 118, alterado pela Lei Com-
plementar 342 de 9.3.95, da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigo 44, inciso I, § 1º da Lei 6203/
89, alterada pela Lei 6412 de 9.6.89 e artigo 41, §§
2º e 5º da Lei Complementar 478 de 26.9.02 ou
média de horas extras e apresentando o mais favo-
rável; serviço extraordinário - média 25h1min, ar-
tigos 37, inciso II, 38 e 118, alterado pela Lei Com-
plementar 342 de 9.3.95, todos da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, artigo 50, alínea “b” da Lei
6203/88, alterado pela Lei 6412 de 9.6.89; serviço
noturno - 7h59min, artigo 37, inciso III da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigo 50, alínea
“a”, parágrafo único da Lei 6203 de 3.10.88, alte-
rado pela Lei 6412/89 e artigo 41, §§ 2º e 6º da Lei
Complementar 478 de 26.9.02; adicional de insa-
lubridade de grau médio (20%), artigos 110, inciso
V, alínea “f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigo 53 da Lei 6203 de 3.10.88, alterada pela Lei
6412 de 9.6.89 e artigo 40, inciso I, § 1º, inciso III
e § 2º da Lei Complementar 478 de 26.9.02; CIC
47606711020, PASEP 12081991219, através do Ato
540 de 11.5.06 (processo 1.16710.06.1). “Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

CONCEDE pensão por morte, a contar de
12.12.05, aos dependentes de ALMERINDO
STAIUBE, 6990.6, falecido em 12.12.05,
estatutário, auxiliar de serviços gerais readaptado
no cargo de calceteiro, AC.1.09.02.C.08, 30 horas,

inativo, da Secretaria Municipal de Obras e Via-
ção, aposentado por invalidez, com proventos in-
tegrais, através do Ato 297 de 9.4.81, Regime de
Repartição Simples, no valor total mensal, corres-
pondente a 100% do provento do ex-servidor, rate-
ado à razão de: 100% a CARLOS ALBERTO
MACHADO STAIUBE, 5692.9, CPF
43926665068, filho maior inválido, com base no
artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação da Emenda Constitucional
41/03 e artigo 62 da Lei Complementar 478/02:
vencimento com referência “C”, artigo 32 da Lei
6309 de 28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94 e Lei 9870/
05; avanços 8 (40%), artigos 122, com a redação
da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 124, todos
da Lei Complementar 133 de 31.12.85; gratifica-
ção adicional (15%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; regime de tempo integral
(50%), artigos 181, 131, parágrafo único, 37, inciso
I, alínea “a”, todos da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo único da
Lei 6309 de 28.12.88; CIC 08476446004, PASEP
10042657439, através do Ato 543 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.3460.06.1). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

MODIFICA,  a contar de 1º.9.01, em relação à
ex-servidora CATARINA PILLAR NUNES, 849.0,
falecida em 21.10.88, estatutário, professora, M5.D,
20 horas, da Secretaria Municipal de Saúde, apo-
sentada por tempo de serviço, com proventos inte-
grais, através do Ato 416 de 9.4.87, o Ato 1413 de
18.10.04, que revisou  a pensão por morte, incluin-
do a gratificação do Hospital de Pronto Socorro e
alterando o valor da pensão, passando a importân-
cia mensal para RUBEM CHAVES NUNES,
3527.9, CPF 00225703068, cônjuge, 100%, atra-
vés do Ato 542 de 10.5.06 (processo 1.11786.06.0).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame
pelo Tribunal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de GILBERTO DA SILVA SANTOS, 31088.8, fa-
lecido em 13.2.94, estatutário, auxiliar
eletromecânico readaptado de soldador industrial,
5.B, 30 horas, do Departamento Municipal de Água
e Esgotos, falecido em atividade, para adequar a
pensão ao valor que estaria percebendo o ex-servi-
dor, se vivo fosse, passando a importância mensal
para DANIELA GARCIA SANTOS, 751.8, CPF
00739703013, filha, 33,33%; ROSA MARIA
GARCIA SANTOS, 3495.9, CPF 78516811034,
cônjuge, 33,34%, e MICHELLE GARCIA SAN-
TOS, 2990.0, CPF 00193580080, filha, 33,33%,
com base no artigo 40, § 8º da Constituição Fede-
ral de 5.10.88, com a redação da Emenda Consti-
tucional 20 de 15.12.98, combinado com o artigo
3º da Lei Complementar 466/01: vencimento com
referência “B”, artigo 80, inciso I, § 2º da Lei 6309
de 28.12.88 e Decreto 13390/01; avanços 3 (15%),
artigo 122, § 1º da Lei Complementar 133 de
31.12.85, com a redação da Lei Complementar 150
de 12.1.87; regime de tempo integral (50%), arti-
gos 131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a” e
118, alterado pela Lei Complementar 342 de 9.3.95,
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigo 44,
inciso I, § 1º da Lei 6203/88, alterada pela Lei 6412
de 9.6.89; adicional de insalubridade de grau má-
ximo (40%), artigos 110, inciso V, alínea “f” da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigo 53 da
Lei 6203 de 3.10.88, alterada pela Lei 6412 de
9.6.89; Obs. Apensionista DANIELA GARCIA
SANTOS foi excluída por idade em 21.2.05, a pen-
sionista MICHELLE GARCIA SANTOS foi exclu-
ída por idade em 17.12.01, através do Ato 533 de
10.5.06 (processo 1.58616.03.9).“Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de EMERSON ROGERIO GRANVILLA, 1795.4,
falecido em 29.10.94, estatutário, operador de
subestação, 4.A, 30 horas, do Departamento Mu-
nicipal de Água e Esgotos, falecido em atividade,
para adequar a pensão ao valor que estaria perce-
bendo o ex-servidor, se vivo fosse, passando a im-
portância mensal para LACY DOS SANTOS
GRANVILLA, 2058.6, CPF 63166933034, mãe,
100%, com base no artigo 40, § 8º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação da Emenda
Constitucional 20 de 15.12.98, combinado com o
artigo 3º da Lei Complementar 466/01: vencimen-
to com referência “A”, artigo 28 da Lei 6203/88,
alterada pela Lei 6412 de 9.6.89 e Decreto 13390/
01; avanços 2 (10%), artigo 122, § 1º da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, com a redação dada
pela Lei Complementar 150 de 12.1.87; regime de
tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo úni-
co, 37, inciso I, alínea “a” e 118, alterado pela Lei
Complementar 147 de 16.12.86, da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigo 44, inciso I, § 1º da
Lei 6203/88, alterada pela Lei 6412 de 9.6.89; adi-
cional de insalubridade de grau máximo (40%),
artigos 110, inciso V, alínea “f” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigo 53 da Lei 6203 de
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3.10.88, alterada pela Lei 6412 de 9.6.89, através
do Ato 534 de 10.5.06 (processo
1.61061.03.4).“Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Es-
tado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de GILMAR MÜLLER, 2370.5, falecido em
20.7.94, estatutário, operador de subestação, 4.A,
30 horas, do Departamento Municipal de Água e
Esgotos, falecido em atividade, para adequar a pen-
são ao valor que estaria percebendo o ex-servidor,
se vivo fosse, passando a importância mensal para
STEPHANIE BUSCHER MULLER, 3660.8, CPF
01990161006, filha, 50%, e EVA DIVA BUSCHER,
1180.9, CPF 29611520034, companheira, 50%,
com base no artigo 40, § 8º da Constituição Fede-
ral de 5.10.88, com a redação da Emenda Consti-
tucional 20 de 15.12.98, combinado com o artigo
3º da Lei Complementar 466/01: vencimento com
referência “A”, artigo 28 da Lei 6203/88, alterada
pela Lei 6412 de 9.6.89 e Decreto 13390/01, veri-
ficar; avanços 1 (5%), artigo 122, da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, com a redação da Lei Com-
plementar 150 de 12.1.87; adicional de insalubri-
dade de grau médio (20%), artigo 110, inciso V,
alínea “f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigo 53 da Lei 6203 de 3.10.88, alterada pela Lei
6412 de 9.6.89; regime de tempo integral (50%),
artigos 131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea
“a” e 118, alterado pela Lei Complementar 147 de
16.12.86, da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigo 44, inciso I, § 1º da Lei 6203/88, alterada
pela Lei 6412 de 9.6.89, através do Ato 535 de
10.5.06 (processo 1.60971.03.7).“Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de PEDRO DEOCLIDES MARQUES
HENRIQUES, 2287.1, falecido em 18.8.00,
estatutário, administrador, NS.D, 30 horas, da Se-
cretaria Municipal de Administração, aposentado
por tempo de serviço, com proventos integrais, atra-
vés do Ato 742 de 5.9.77, para adequar a pensão ao
valor que estaria percebendo o ex-servidor, se vivo
fosse, bem como declara correta a respectiva com-
posição, passando a importância mensal para
THAIS FERREIRA HENRIQUES, 4220.0, CPF
83061592091, filha, 50% e ILDA FERREIRA
HENRIQUES, 4235.8, CPF 40455556091, cônju-
ge, 50%, com base no artigo 40, § 8º da Constitui-
ção Federal de 5.10.88, com a redação da Emenda
Constitucional 20 de 15.12.98, combinado com o
artigo 3º da Lei Complementar 466/01: vencimen-
to com referência “D”, artigo 32 da Lei 6309 de
28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94 e Decreto 13390/
01; avanços 13 (65%), artigos 122, com a redação
da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 124, todos
da Lei Complementar 133 de 31.12.85; gratifica-
ção adicional (25%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; regime de tempo integral
(50%), artigos 181, 131, parágrafo único, 37, inciso
I, alínea “a”, todos da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo único da
Lei 6309 de 28.12.88; gratificação de incentivo
técnico (50%), Lei 7690 de 13.12.95, alterada pela
Lei 8183 de 1º.7.98 e Decreto 11352 de 1º.11.95;
função gratificada incorporada de nível três - che-
fe de setor, artigos 110, inciso II, 129, todos da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 536
de 10.5.06 (processo 1.23045.04.3).“Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de MANOEL VENÂNCIO DA SILVA, 1009.0, fa-
lecido em 13.11.00, estatutário, guarda-municipal,
4.C, 30 horas, do Departamento Municipal de Água
e Esgotos, aposentado por invalidez, com proventos
integrais, através do Ato 84 de 5.4.77, para incluir
o regime de tempo integral em substituição à mé-
dia de horas extras e adequar a pensão ao valor que
estaria percebendo o ex-servidor, se vivo fosse, pas-
sando a importância mensal para HILDA
CAMARGO DA SILVA, 4475.0, CPF
83109994020, cônjuge, 100%, com base no artigo
40, § 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com a
redação da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98,
combinado com o artigo 3º da Lei Complementar
466/01: vencimento com referência “C”, artigo 80,
inciso II, § 2º da Lei 6309 de 28.12.88 e Decreto
13390/01; avanços 6 (30%), artigo 122 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, com a redação dada
pela Lei Complementar 150 de 12.1.87; gratifica-
ção adicional (15%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; regime de tempo integral
(50%), artigos 181, §§ 2º e 5º, alterada pela Lei
Complementar 174 de 13.1.88 e Lei Complemen-
tar 385/96, 131, parágrafo único, 37, inciso I, alí-
nea “a”, e 118, alterado pela Lei Complementar
342 de 9.3.95, da Lei Complementar 133 de
31.12.85, e artigo 44, inciso I, § 1º da Lei 6203/88,
alterada pela Lei 6412 de 9.6.89; gratificação por
atividade perigosa (30%), artigos 110, inciso V, alí-

nea “g” e 180, alterado pelas Leis Complementa-
res 147 de 16.12.86, 162 de 17.12.87, 217/90, 385
de 18.9.96, 425 de 13.10.98, da Lei Complementar
133 de 31.12.85, combinado com o artigo 54, pa-
rágrafo único e 55 da Lei 6203 de 3.10.88, alterada
pela Lei 6412 de 9.6.89, através do Ato 537 de
10.5.06 (processo 1.23847.04.2).“Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de WILSON MACHADO SOARES, 2610.4, fale-
cido em 27.12.99, estatutário, operário especializa-
do, 2.D, 30 horas, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, aposentado por invalidez, com
proventos integrais, através do Ato 210 de 18.6.54,
para adequar a pensão ao valor que estaria perce-
bendo o ex-servidor, se vivo fosse, passando a im-
portância mensal, bem como declara correta a res-
pectiva composição, para TEREZINHA SOUZA
RODRIGUES, 3809.1, CPF 14836351049, cônju-
ge, 100%, com base no artigo 40, § 8º da Consti-
tuição Federal de 5.10.88, com a redação da Emen-
da Constitucional 20 de 15.12.98, combinado com
o artigo 3º da Lei Complementar 466/01: venci-
mento com referência “D”, artigo 32 da Lei 6309
de 28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94 e Decreto 13390/
01; avanços 6 (30%), artigo 122 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, com a redação da Lei Com-
plementar 150 de 12.1.87; através do Ato 538 de
10.5.06 (processo 1.20948.04.2).“Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de WALDEMAR RIBEIRO ABRAHÃO, 7021.9,
falecido em 13.10.97, estatutário, arquivista, NS.D,
30 horas, da Secretaria Municipal da Produção,
Indústria e Comércio, aposentado por tempo de
serviço, com proventos integrais, através do Ato
1819 de 26.12.83, para incluir dois avanços trienais
e adequar a pensão ao valor que estaria perceben-
do o ex-servidor, se vivo fosse, passando a impor-
tância mensal para SUELY RIBEIRO ABRAHÃO,
3693.9, CPF 57852499015, cônjuge, 100%, com
base no artigo 40, § 8º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação da Emenda Constitucional
20 de 15.12.98, combinado com o artigo 3º da Lei
Complementar 466/01: vencimento com referên-
cia “D”, artigo 32 da Lei 6309 de 28.12.88, Lei
7428 de 12.5.94 e Decreto 13390/01; avanços 13
(65%), artigos 122, com a redação da Lei Comple-
mentar 150 de 12.1.87 e 124, todos da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85; gratificação adicional
(25%), artigo 125 da Lei Complementar 133 de
31.12.85; regime de tempo integral (50%), artigos
181, 131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a”,
todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e arti-
go 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309 de
28.12.88; gratificação de incentivo técnico (50%),
Lei 7690 de 13.12.95, alterada pela Lei 8183 de
1º.7.98 e Decreto 11352 de 1º.11.95; função
gratificada incorporada de nível cinco - chefe de
equipe, artigos 110, inciso II, 129, todos da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 539
de 10.5.06 (processo 1.10247.04.1).“Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes
de OSWALDO ROSA, 2832.4, falecido em 6.12.78,
estatutário, gari, 2.C, 30 horas, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, aposentado por tempo
de serviço, com proventos integrais, através do Ato
159 de 14.4.67, para incluir a referência “C” e ade-
quar a pensão ao valor que estaria percebendo o
ex-servidor, se vivo fosse, passando a importância
mensal para MARINA OLIVEIRA, 2885.2, CPF
28062132072, cônjuge, 100%, com base no artigo
40, § 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com a
redação da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98,
combinado com o artigo 3º da Lei Complementar
466/01: vencimento com referência “C”, artigos 32
e 80 da Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94
e Decreto 13390/01; avanços 9 (45%), artigo 122
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, com a re-
dação da Lei Complementar 150 de 12.1.87; grati-
ficação adicional (25%), artigo 125 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85; regime de tempo inte-
gral (50%), artigos 181, 131, 37, inciso I, alínea
“a”, todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e
artigo 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309 de
28.12.88, através do Ato 541 de 10.5.06 (processo
1.11424.03.6).“Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Es-
tado.”

TORNA SEM EFEITO , em relação à ex-servidora
CATARINA PILLAR NUNES, 849.0, falecida em
21.10.88, estatutária, professora, M5.D, 20 horas,
da Secretaria Municipal de Saúde, aposentada por
tempo de serviço, com proventos integrais, através
do Ato 416 de 9.4.87, o Ato 199 de 1º.2.06, publi-
cado no Diário Oficial de Porto Alegre 2715 de
9.2.06, que modificou o Ato 1413 que revisou a

pensão por morte concedida a RUBEM CHAVES
NUNES, 3527.9, CPF 00225703068, cônjuge,
100%, através do Ato 544 de 10.5.06 (processo
1.11786.06.0).“Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Es-
tado.”

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,

DESIGNA VALDECIR FARIAS CARNEIRO,
441585, assistente administrativo, AA.4.04.06, para
exercer a função gratificada de assistente técnico,
da Superintendência Financeiro-Comercial,
24160001, 31801002, a contar de 9.4.06, com base
no artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 51 de 11.4.06 (Retificado).

DESIGNA FERNANDA COSTA OLIVEIRA,
679206, assistente administrativa, AA.4.04.06, para
exercer a função gratificada de chefe, da Unidade
de Controle de Investimentos, da Coordenação
Contábil e Financeira, da Superintendência Finan-
ceiro-Comercial, 14160001, 31603011, a contar de
9.4.06, com base no artigo 68 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do 52 de 11.4.06
(Retificado).

DISPENSA VALDECIR FARIAS CARNEIRO,
441585, assistente administrativo, AA.4.04.06,  da
função gratificada de chefe, da Unidade de Con-
trole de Investimentos, da Coordenação Contábil e
Financeira, da Superintendência Financeiro-Co-
mercial, 14160001, 31603011, a contar de 9.4.06,
com base no artigo 73 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 49 de 11.4.06
(Retificado).

DISPENSA, a contar de 9.4.06, FERNANDA
COSTA OLIVEIRA, 679206, assistente adminis-
trativa, AA.4.04.06, da função gratificada de as-
sistente técnica, da Superintendência Financeiro
Comercial, 24160001, 31801002, com base no ar-
tigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85 ,
através do Ato 50 de 11.4.06 (Retificado).

DISPENSA AMAURI DONATO DE CARVA-
LHO, 663570, apontador, cedido, da função
gratificada de encarregado de serviço, da Unidade
de Comercialização, da Coordenação do Crédito
Imobiliário, da Superintendência Financeiro Co-
mercial, 14120001, 31603007, a contar de 7.5.06
com base no artigo 68 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 72 de 12.5.06 (proces-
so 5.302.02.3).

NOMEIA PALOMA DE MAMAN SANGUINÉ,
816921, para exercer o cargo em comissão de as-
sistente,  do Gabinete do Diretor-Geral, 24250001,
31900000, a contar de 1º.5.06, com base no artigo
20 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 68 de 3.5.06 (processo 4.1691.06.6).

NOMEIA SUELI LUCKEMEYER, 816970, para
exercer o cargo em comissão de chefe, da Equipe
de Educação Ambiental, da Coordenação Técnico
Social, da Superintendência de Ação Social e
Cooperativismo, 14350001, 31501020, a contar de
3.5.06,  com base no artigo 20 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 69 de 4.5.06
(processo 4.1689.06.1).

NOMEIA  NELCI AZEVEDO PAULA, 770957,
para exercer o cargo em comissão de agente comu-
nitário, da Equipe de Relações Comunitárias Re-
gionais, da Unidade de Relações Comunitárias, da
Superintendência de Ação Social e Cooperativismo,
14240001, 31501018, a contar de 20.4.06, com base
no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 70 de 4.5.06 (processo 4.1690.06.0).

Portarias
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA  a presidente da Fundação de Assis-
tência Social e Cidadania, BRIZABEL MÜLLER
DA ROCHA, 79077.4, a se ausentar do Município,
sem prejuízo de seus vencimentos e demais vanta-
gens, a fim de tratar de assuntos pertinentes à cele-
bração de convênios para implantação e amplia-
ção de projetos executados no Município de Porto
Alegre, junto à Secretaria Nacional de Assistência
Social do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, em Brasília/DF, no dia 7.3.06,
com base no artigo 32 da Lei Complementar 133/
85, e Ordem de Serviço 14, através da Portaria 79
de 15.5.06.

AUTORIZA  a presidente da Fundação de Assis-
tência Social e Cidadania, BRIZABEL MÜLLER
DA ROCHA, 79077.4, a se ausentar do Município,
sem prejuízo de seus vencimentos e demais vanta-
gens, a fim de participar da reunião Descentraliza-
da e Ampliada do Conselho Nacional de Assistên-
cia Social, em Belém/PA, de 20 a 22.3.06, com base
no artigo 32 da Lei Complementar 133/85, e Or-
dem de Serviço 14, através da Portaria 80 de
15.5.06.

AUTORIZA  MERCEDES RODRIGUES,
35253.4, procuradora-geral do Município, a se afas-
tar do Município, sem prejuízo de seus vencimen-
tos e demais vantagens, para viajar a Vitória/ES, a
fim de participar do XXV Fórum dos Procurado-
res-Gerais das Capitais Brasileiras, de 5 a 8.4.06,
com base no artigo 32, inciso III da Lei Comple-
mentar 133/85, conforme processo 1.16545.06.0,
através da Portaria 84 de 15.5.06.

AUTORIZA  a presidente da Fundação de Assis-
tência Social e Cidadania BRIZABEL MULLER
DA ROCHA, 79077.4, a se ausentar do Município,
sem prejuízo de seus vencimentos e demais vanta-
gens, a fim de participar do VII Encontro Nacional
do Colegiado Nacional de Gestores Municipais da
Assistência Social, em Joinville/SC, de 26 a
28.4.06, com base no artigo 32 da Lei Complemen-
tar 133/85, e Ordem de Serviço 14, através da Por-
taria 92 de 19.5.06.

DESIGNA CLÓVIS GARCEZ MAGALHÃES,
secretário municipal de gestão e acompanhamento
estratégico; FLAVIO FERREIRA PRESSER, dire-
tor-geral do Departamento Municipal de Águas e
Esgotos; CRISTIANO ROBERTO TASCH, secre-
tário municipal da fazenda; LUIZ ANTONIO PRO-
ENÇA FERNANDES, secretário municipal de co-
ordenação política e governança local; ANILSON
GANTES DA COSTA, gestor da Coordenaçãoo da
Comunicação Social e ALINE KUSIAK, assesso-
ra especialista do Gabinete de Relações Públicas,
para comporem o Comitê de Comunicação Social
da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, exercen-
do a condição de presidente o secretário municipal
de gestão e acompanhamento estratégico. Na au-
sência eventual do titular, ficará na condição de
suplência o secretário substituto das referidas Pas-
tas, através da Portaria 93 de 19.5.06.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a LUIZ FERNANDO SOARES,
331093/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, da
Secretaria Municipal da Fazenda, a contar de
1º.1.06, gratificação de incentivo à produtividade,
correspondente à função gratificada de nível seis,
com base no artigo 70 da Lei 6309 de 28.12.88,
alterado pela redação da Lei 7691 de 31.10.95, e
regulamentado pelo Decreto 11351 de 3.11.95, no
artigo 2º, parágrafo único, inciso I, ou inciso II ou
inciso III, conforme o nível, através da Portaria
1195 de 12.5.06 (processo 1.447.06.4).

CONVOCA MARIA CAROLINE AZEVEDO
GRIEBLE, 193358/1, professora M5, ED.1.03.M5,
da EMEB Dr. Liberato Salzano Vieira da Cunha,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1115 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA JANICE DA COSTA T. FERREIRA,
420600/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Afonso Guer-
reiro Lima, para realizar serviço noturno, a contar
de 1º.3.05, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1116 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA MARIA DELURDES LAZZARETTI
DE SOUZA, 232042/1, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental José Loureiro da Silva, para realizar ser-
viço noturno, de 4.7 a 31.10.05, com base nos arti-
gos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e
58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
1117 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA MARIA KAUER, 511265/1, profes-
sora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Chapéu do Sol, para realizar
serviço noturno, a contar de 2.3.05, com base nos
artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57
e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
1118 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ROSELAINE DIAS DA SILVA,
486830/2, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Campos do Cris-
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tal, para realizar serviço noturno, a contar de
24.10.05, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1119 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA ANA CRISTINA LOPES, 364463/1,
professora M4, ED.1.03.M4, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental Chico Mendes, para reali-
zar serviço noturno, a contar de 1º.3.06, com base
nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea
“b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos
57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Porta-
ria 1120 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ANGELA EDVIRGES WIZER DA
SILVA, 285721/1, professora M5, ED.1.03.M5, da
Escola Municipal de Ensino Infantil Vila Max
Geiss, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 1121 de 10.5.06 (processo
1.16577.06.0).

CONVOCA CONCEIÇÃO FEIJO HIRTZ,
264468/1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Chico Mendes,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1122 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA GISELE SOARES GALLICCHIO,
434933/2, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Chico Mendes,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1123 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA LUCIA ELENA MATOS AMARO,
436188/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Chico Mendes,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1124 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA MARIA TEREZINHA DAS NEVES,
233757/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Chico Mendes,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1125 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA SANDRA BEATRIZ MONTEIRO,
393530/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Chico Mendes,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1127 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA CLAUDIA MARIA DUARTE DOS
SANTOS, 455766/1, professora M4, ED.1.03.M4,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental De-
putado Victor Issler, para realizar serviço noturno,
a contar de 1º.1.05, com base nos artigos 37, inciso
III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309
de 28.12.88, através da Portaria 1128 de 10.5.06
(processo 1.16577.06.0).

CONVOCA INGIBERTO ERICO GAELZER,
381916/1, professor M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Gabriel Obino,
para realizar serviço noturno, a contar de 6.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1129 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA MERCES APARECIDA DIANA,
546474/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Grande Oriente
do Rio Grande do Sul, para realizar serviço notur-
no, a contar de 23.7.05, com base nos artigos 37,
inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei
6309 de 28.12.88, através da Portaria 1130 de
10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA CARLA FERREIRA DE STARMAC,
346412/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Professora
Judith Macedo de Araújo, para realizar serviço
noturno, a contar de 18.4.05, com base nos artigos
37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da
Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria 1132 de

10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ANA MARGARETE SCHUNSKI,
550908/1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Mário Quintana,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1133 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA CARMEN HEIDI MULLER, 544714/
1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Lidovino Fanton, para
realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06, com
base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V,
alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1134 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA CEZAR AUGUSTO DAMACENO
TEIXEIRA, 344610/1, professor M1, ED.1.03.M1,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Cam-
pos do Cristal, para realizar serviço noturno, a con-
tar de 20.3.06, com base nos artigos 37, inciso III,
41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1135 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA CLARISSE DE LIMA ABRAHÃO,
469819/1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Lidovino
Fanton, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 1136 de 10.5.06 (processo
1.16577.06.0).

CONVOCA EMANUEL BRASSEIRO PATTA,
345407/1, professor M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Lidovino
Fanton, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 1137 de 10.5.06 (processo
1.16577.06.0).

CONVOCA GABRIELA RODRIGUES, 142107/
1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Lidovino Fanton, para
realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06, com
base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V,
alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1138 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA NELZA JAQUELINE SIQUEIRA
FRANCO, 158498/4, professora M4, ED.1.03.M4,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Afon-
so Guerreiro Lima, para realizar serviço noturno, a
contar de 13.3.06, com base nos artigos 37, inciso
III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309
de 28.12.88, através da Portaria 1139 de 10.5.06
(processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ROSITA MARIA SCHMITZ,
529415/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Esco-
la Municipal de Ensino Fundamental Vila Monte
Cristo, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1140 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA VERA LÚCIA BLASCKESI
SEEGERT, 241432/1, professora M5, ED.1.03.M5,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Lidovino Fanton, para realizar serviço noturno, a
contar de 1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso
III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309
de 28.12.88, através da Portaria 1141 de 10.5.06
(processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ADRIANA SOARES RODRIGUES,
261066/2, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Dolores Alcaraz
Caldas, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 1142 de 10.5.06 (processo
1.16577.06.0).

CONVOCA BEATRIZ MARIA AROLDI SILVA,
236709/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora
do Carmo, para realizar serviço noturno, a contar
de 1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1143 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA DENISE DOS SANTOS INHAIA,
544866/1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora
do Carmo, para realizar serviço noturno, a contar
de 1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1144 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA LUIZ OTAVIO PINHEIRO ROCHA,
142223/1, professor M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora
do Carmo, para realizar serviço noturno, a contar
de 1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1145 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA MARAGLEI DE OLIVEIRA GO-
MES, 71370/2, especialista em educação M5,
ED.1.01.M5, da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Nossa Senhora do Carmo, para realizar
serviço noturno, a contar de 1º.3.06, com base nos
artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57
e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
1146 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA MARIA INES LOPES, 281107/1, pro-
fessora M1, ED.1.03.M1, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Nossa Senhora do Carmo, para
realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06, com
base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V,
alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1147 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA MARIA IZABEL DE BARCELLOS
PINHEIRO MACHADO, 85290/2, professora M1,
ED.1.03.M1, da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Chapéu do Sol, para realizar serviço no-
turno, a contar de 1º.3.06, com base nos artigos 37,
inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei
6309 de 28.12.88, através da Portaria 1148 de
10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA NARA MOREIRA BARCELLOS,
546139/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora
do Carmo, para realizar serviço noturno, a contar
de 1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1149 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA SHAULA MAIRA VICENTINI DE
SAMPAIO, 781359/1, professora M4, ED.1.03.M4,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Nos-
sa Senhora do Carmo, para realizar serviço notur-
no, a contar de 1º.3.06, com base nos artigos 37,
inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei
6309 de 28.12.88, através da Portaria 1150 de
10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA SIMARA DIAS DOS SANTOS,
304510/1, professora M1, ED.1.03.M1, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora
do Carmo, para realizar serviço noturno, a contar
de 1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 1151 de 10.5.06 (pro-
cesso 1.16577.06.0).

CONVOCA KARLA DA SILVA PAVANI, 245231/
1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Presidente João
Belchior Marques Goulart, para realizar serviço
noturno, a contar de 1º.3.06, com base nos artigos
37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da
Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria 1153 de
10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ROSANGELA DE SOUZA, 479450/
1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Presidente João
Belchior Marques Goulart, para realizar serviço
noturno, a contar de 1º.3.06, com base nos artigos
37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da
Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria 1155 de
10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA VALÉRIA VIDAL DE NEGREIROS,
234968/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Presidente João
Belchior Marques Goulart, para realizar serviço
noturno, a contar de 1º.3.06, com base nos artigos
37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57 e 58 da
Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria 1156 de
10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ARACI DOS SANTOS ALBERTI,
288710/1, professor M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Presidente
Vargas, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.1.05, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 1157 de 10.5.06 (processo
1.16577.06.0).

CONVOCA ELCI FERNANDES GODOFREDO,
288000/1, auxiliar de serviços gerais, AC.1.09.02,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental São
Pedro, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 1158 de 10.5.06 (processo
1.16577.06.0).

CONVOCA ALICE BEMVENUTI, 468890/1, pro-
fessora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Vereador Antônio Giúdice,
para realizar serviço noturno, a contar de 1º.3.06,
com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1159 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA CARMEN REJANE DO AMARAL
FLORES PERICOCO, 195513/1, professora M4,
ED.1.03.M4, da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Vereador Antônio Giúdice, para realizar
serviço noturno, a contar de 1º.3.06, com base nos
artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57
e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
1160 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA DELIAMARIS FRAGA ACUNHA,
556480/1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Décio Martins
Costa, para realizar serviço noturno, a contar de
1º.3.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 1161 de 10.5.06 (processo
1.16577.06.0).

CONVOCA MARGA MAURIANE ZAGO
GIACOBO, 261327/1, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Vereador Antônio Giúdice, para realizar
serviço noturno, a contar de 1º.3.05, com base nos
artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57
e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
1162 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA MARNE RODRIGUES DE
RODRIGUES, 468906/1, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Vereador Antônio Giúdice, para realizar
serviço noturno, a contar de 2.8.05, com base nos
artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57
e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
1163 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA INES MARIA VICENTINI, 282860/
1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Timbaúva, para reali-
zar serviço noturno, a contar de 1º.8.05, com base
nos artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea
“b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos
57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Porta-
ria 1164 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA ADRIANE DE CASSIA ALVES
GONÇALVES, 441718/1, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Vereador Martin Aranha, para realizar
serviço noturno, a contar de 1º.3.05, com base nos
artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 57
e 58 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
1165 de 10.5.06 (processo 1.16577.06.0).

CONVOCA VALDIR ROBERTO DE LEMOS,
103795/4, do Departamento Municipal de Limpe-
za Urbana cedido para a Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, para cumprir regime de tempo in-
tegral, de 7.4.06 a 31.12.07, com base nos artigos
37, inciso I, alínea “a”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 36, inciso I, 37
e 43, inciso I da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 1190 de 11.5.06 (processo 1.21938.06.7).

DESIGNA EDUARDO BANDASZ DA ROCHA,
33923.7, assistente administrativo, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela fun-
ção gratificada de assistente técnico, da Coordena-
ção da Documentação, da Secretaria Municipal de
Administração, 21160003, 12700002, substituindo
CARMEM REGINA FETTERMANN
BELLARDO, 6521.6, administradora, ES.1.01.NS,
por motivo de licença para tratamento de saúde, de
21.11 a 11.12.05, através da Portaria 1184 de 12.5.06.
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DESIGNA EDUARDO BANDASZ DA ROCHA,
33923.7, assistente administrativo, AA.1.04.06,
para responder, em regime de tempo integral, pela
função gratificada de assistente técnico, da Coor-
denação da Documentação, da Secretaria Munici-
pal de Administração, 21160003, 12700002, subs-
tituindo CARMEM REGINA FETTERMANN
BELLARDO, 6521.6, administradora, ES.1.01.NS,
por motivo de férias, de 26.1 a 24.2.06, através da
Portaria 1185 de 12.5.06.

DESIGNA  ADRIANE CORREIA BARRETO,
74997.8, assistente social, ES.1.06.NS, para res-
ponder, em regime de dedicação exclusiva, pela
função gratificada de chefe, da Equipe de Acom-
panhamento Funcional/GEAF/SRH, 11150005,
12501019, substituindo ZULMA GOMES
LENTINO, 39064.1, psicóloga, ES.1.29.NS.B, por
motivo de férias, de 29.3 a 12.4.06, através da Por-
taria 1188 de 12.5.06.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA,
no uso de suas atribuições legais,

ALTERA  a Portaria 166/06, que designou
FABIANA FREITAS ZERBINATTI, 44127.5, as-
sistente administrativa, para responder pela função
gratificada de assistente técnica, 21160003, da As-
sessoria Orçamentaria e Financeira, 13004014, da
Área de Administração, da Secretaria Municipal da
Fazenda, substituindo CRISTIANE DIAS
PASQUALON, 33988.2, assistente administrativa,
de 10.4 a 9.5.06, quanto ao regime de trabalho que
passa a ser com regime de tempo integral de traba-
lho, e não como constou, através da Portaria 196
de 15.5.06.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA ESTHER ZAMEL MARONE, 8752.2/
02, professora, como sindicante, e para secretariar
os trabalhos ANDRÉIA DOS SANTOS NEVES,
33200.0/01, para apurar os fatos arrolados no pro-
cesso 1.18448.06.2, através da Portaria 352 de
27.4.06.

DESIGNA ESTHER ZAMEL MARONE, 8752.2/
02, professora, como sindicante, e para secretariar
os trabalhos ANDRÉIA DOS SANTOS NEVES,
332000/01, para apurar os fatos arrolados no pro-
cesso 1.19306.06.7, através da Portaria 355 de
5.5.06.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA,
no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA  MARCO LUCIANO NERI PAIM,
35650.8, técnico em espetáculos de diversões, de
8 a 10.5.06, a se afastar do Município, sem prejuí-
zo do vencimento e demais vantagens, a fim de
participar do programa de qualificação de equipa-
mentos de iluminação cênica, realizado pela
Funarte, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, através
da Portaria 100 de 12.5.06.

AUTORIZA  MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS,
237027, de 25 a 29.4.06, para se afastar do Muni-
cípio, sem prejuízo do vencimento e demais vanta-
gens, a fim de participar do Congresso Internacio-
nal da Federation Internacionalles dos Archives
Filmiques, como integrante do Grupo de Trabalho
de Implantação da Cinemateca Capitólio, realiza-
do na Cinemateca Brasileira, em São Paulo/SP, atra-
vés da Portaria 101 de 12.5.06.

GERENTE DE SAÚDE DO SERVIDOR MU-
NICIPAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

DELIMITA atribuições a LUDIMAR CORRÊA,
25255.7, auxiliar de enfermagem, SA.1.01.06.B.02,
da Secretaria Municipal de Saúde, excluindo das
atribuições do cargo, as seguintes tarefas, bem
como evitar atividades em que tenha que permane-
cer com os membros superiores erguidos (instala-
ção de sangue, plasma, lavagem de material em
centro de esterilização): auxiliar na colocação de
talas e aparelhos gessados; instrumentação em in-
tervenções cirúrgicas; auxiliar os pacientes na mo-
vimentação e deambulação; auxiliar nos cuidados
pós-morten; prestar cuidados de enfermagem aos
pacientes em isolamento; ajudar a transportar do-
entes e não participar de equipes de emergência,
com base no artigo 60 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 136 de 10.5.06
(processo 1.41160.05.3).

DELIMITA atribuições a ANA MARIA HENK,
18254.3, enfermeira, ES.1.13.NS.B.5, da Secreta-
ria Municipal de Saúde, excluindo de suas atribui-
ções as seguintes atividades: fazer curativos, com-
por equipes de emergência e orientar o isolamento
de pacientes, com base no artigo 60 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 137
de 8.5.06 (processo 1.50544.05.5).

Despachos
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA:

Processo 1.52514.05.6 - Defere, em 16.5.06, em relação a ELAINE LUCIA MARASKIN, 180339/
1, da Secretaria Municipal de Educação, a averbação de tempo de serviço público, sem reciprocida-
de, estranho ao  Município, para efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com  a redação alterada  pela Lei
Complementar 150/87 e 126 da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
- Prefeitura Municipal de Viamão: de 19.3.81 a 5.6.86.
Total averbado: 1905 dias = 5 anos 2 meses 20 dias.
Obs.: Excluído o período colidente.

Processo 1.3885.06.2 - Concede, em 16.5.06, a IEDA DA SILVA TAVARES, 11118.4/2, da Secreta-
ria Municipal de Educação, a contar de 22.1.06, a vantagem do artigo 124, parágrafo único da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, bem como assegurar a referência “D”, a contar de 22.1.06, nos
termos do artigo 78 da Lei 6309 de 28.12.88.

Processo 1.5422.06.0 - Modifica, em 15.5.06, o avanço 11 de 15.9.04, de DOMINGOS CARLOS
G. DORIGONI, 139315, da Secretaria Municipal de Obras e Viação, em face da revisão, que passa
a ser a contar de 15.12.04, com efeitos pecuniários a contar de 15.12.04.

Processo 1.8140.06.5 - Defere, em 16.5.06, em relação a FLAVIO LESSA FERREIRA, 167852, da
Secretaria Municipal de Saúde, a averbação de tempo de serviço público, prestado às Forças Arma-
das, para efeito dos artigos 122, § 1°, com a redação alterada pela Lei Complementar 150/87 e 126,
§ 2° da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
- Ministério da Defesa: de 15.7.61 a 30.4.62.
Total averbado:  285 dias = 0 ano 9 meses 15 dias.

Processo 1.15507.06.8 - Assegura, em 15.5.06, a REJANE ASSIS BICCA, 19623.2/1, da Secretaria
Municipal de Educação, a contar de 12.3.06, a vantagem do artigo 43 da Lei 6151 de 13.7.88,
alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência “D”.

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.9127.06.2 - Defere, em 16.5.06, em relação a JEFFERSON BATISTA NUNES PINTO,

DELIMITA atribuições a JORGE LUIS R. OLI-
VEIRA, 25099.8, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.0C6, da Secretaria Municipal de Saúde,
excluindo de suas atribuições as seguintes ativida-
des e não trabalhar em postos de socorro: coloca-
ção de talas e aparelhos gessados; auxiliar os paci-
entes em movimentação e deambulação; auxiliar
nos cuidados pós-morten; prestar cuidados de en-
fermagem aos pacientes em isolamento e ajudar a
transportar doentes, com base no artigo 60 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Porta-
ria 138 de 8.5.06 (processo 1.6568.06.8).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,

CONVOCA PALOMA DE MAMAN SANGUINE,
816921, assistente, em comissão, para cumprir re-
gime de dedicação exclusiva, a contar de 1º.5.06,
com base no artigo 37, inciso I, alínea “b” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 38, inciso
II, 41 e 42 da Lei 6310 de 28.12.88, através da
Portaria 213 de 3.5.06 (processo 4.1691.06.6)

CONVOCA SUELI LUCKEMEYER, 816970,
chefe de equipe, em comissão, para cumprir regi-
me de dedicação exclusiva, a contar de 3.5.06, com
base no artigo 37, inciso I, alínea “b” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 38, inciso II,
41 e 42 da Lei 6310 de 28.12.88, através da Porta-
ria 225 de 4.5.06 (processo 4.1689.06.1)

CONVOCA  NELCI AZEVEDO PAULA, 770957,
agente comunitária, para cumprir regime de tempo
integral, a contar de 20.4.06, com base no artigo
37, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar 133
de 31.12.85 e artigo 38, inciso I da Lei 6310 de
28.12.88, através da Portaria 226 de 4.5.06 (pro-
cesso 4.1690.06.0).

DESIGNA, atendendo o Decreto 13982 de
28.11.02 e a Ordem de Serviço 5 de 9.5.03, PAU-
LO ROBERTO DE AGUIAR VON MENGDEN,
306426, economista, titular, JOSÉ JOÃO
ESTIVALETE BILHALVA, 673800, assessor ad-
ministrativo II para atuarem como pregoeiros e
SUZANA ZANELLA DE LIMA PICOLLI,
673824, economista, titular, SILVIO PEREIRA
FILHO, 679826, chefe de equipe de licitações e
contratos, titular, CRISTIANO MOTTA
RODRIGUES, 441536, coordenador, titular,
DOUGLAS LEITE GONÇALVES, 680221, chefe

de equipe de apoio técnico, suplente, CARLOS
HENRIQUE REIS E SILVA, 673563, engenheiro,
suplente, RUY TELLECHEA FILHO, 673642, en-
genheiro para constituírem a equipe de apoio, pelo
prazo de um ano, a contar da publicação, através
da Portaria 234 de 9.5.06 (processo 4.1804.03.0).

DESIGNA LAURA MARTINEZ DA SILVA,
761257, assistente social - cedida, em substituição
a DANIELA FONTOURA DA MOTTA
MACALÃO, 680026, chefe de equipe, para fisca-
lizar o trabalho técnico social no Condomínio Prin-
cesa Isabel – terminal de ônibus Azenha, respon-
sabilidade técnica da empresa Construtora Dalmás
Ltda, contrato 4/04-ELIC/CJURF, de 3.5 a 16.7.06,
através da Portaria 236 de 9.5.06 (processo
4.5491.03.7)

DESIGNA LUIS CARLOS PELLENZ, 673472,
assessor para assuntos jurídicos, para coordenar a
Equipe Técnica para acompanhamento do termo de
referência ajustado com a Caixa Econômica Fede-
ral, e como membros LEONARA MILETTO
TONETTO, 484754, assistente social, AIRTON
CARLOS FATTORI, 674397, assessor para assun-
tos jurídicos, OMAR DA SILVEIRA NETO,
677295, engenheiro, e ORESTES F. MARCON
FILHO, 187050, engenheiro,  para fiscalizarem o
contrato decorrente da concorrência 5/05, com iní-
cio em 26.4.06 e término previsto 19.2.07, através
da Portaria 241 de 15.5.06 (processo 04.5580.05.6).

FAZ CESSAR, a contar de 7.5.06, em relação a
AMAURI DONATO DE CARVALHO, 663570 os
efeitos da Portaria 111 de 8.3.06,  que o convocou
para cumprir regime especial de tempo integral,
através da Portaria 237 de 12.5.06 (processo
5.302.02.3).

FAZ CESSAR, a contar de 7.5.06, em relação a
AMAURI DONATO DE CARVALHO, 663570,
apontador - cedido, os efeitos da Portaria 110 de
8.3.06, que concedeu gratificação especial pelo
exercício de atividades de lançamento, arrecada-
ção, execução da receita e da despesa, de preparo
de pagamento e empenho, com base no artigo 65
da Lei 6310 de 28.12.88, através da Portaria 238
de 12.5.06 (processo 5.302.02.3).

PRORROGA, por mais sessenta dias, a contar de
16.5.06, o  prazo para conclusão do Inquérito Ad-
ministrativo, com base no artigo 229 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 239
de 12.5.06 (processo 4.1335.05.7).

808778, guarda-municipal, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, da Administração Centrali-
zada, a solicitação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto às Forças
Armadas, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado pela
Emenda Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Constituci-
onal 41/03, ambos da Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda
Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109, 110, inciso I da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e
Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 268 dias:
Forças Armadas:
- Ministério do Exército Brasileiro: de 4.2.91 a 31.10.91.

Processo 1.13550.06.3 - Defere, em 16.5.06, em relação a DORIS DE CASTRO CAMPOS VIDAL,
50536.8/3, enfermeira, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solici-
tação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de
Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acres-
centado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, artigo 40, com a redação alterada pela Emenda
Constitucional 41/03, ambos da Constituição Federal 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º
da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e
Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 9106 dias, excluídos os períodos colidentes:
Regime Próprio:
- Estado do Rio Grande do Sul: de 2.3.78 a 17.6.01 e de 16.10.01 a 12.6.02.

Processo 1.15390.06.3 - Defere, em 16.5.06, em relação a DORIS HELENA CUNHA DA SILVA,
54768.5, professora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centralizada, a solici-
tação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de
Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acres-
centado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, artigo 40, com a redação alterada pela Emenda
Constitucional 41/03, ambos da Constituição Federal 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º
da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e
Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 6606 dias:
Regime Próprio:
- Estado do Rio Grande do Sul: de 25.5.83 a 11.12.02.

Processo 1.15811.06.9 - Defere, em 16.5.06, em relação a ANTÔNIO AILTON SARAIVA MINATTI,
9131.8, assistente administrativo, da Secretaria Municipal da Fazenda, da Administração Centrali-
zada, a solicitação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regi-
me Geral da Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201,
§ 9º da Constituição Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98,
observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei
Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 4223 dias, excluídos os
períodos colidentes:
RGPS:
- Kibon S.A. Ind. de Alimentícias: de 13.12.65 a 30.4.66;
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CHEFE DO SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE POR-
TO ALEGRE,

DECLARA  estável ALEXANDRE CORRÊA, 1964.8, contador I, 1.4.2.3.13, em razão da conclu-
são do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 28.1.06, com base no artigo 42 da
Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolução de
Mesa 218/00.

DECLARA  estável RICARDO ISOPO, 1983-3, contador I, 1.4.2.3.13, em razão da conclusão do
Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 17.2.06, com base no artigo 42 da Lei
Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolução de
Mesa 218/00.

DECLARA  estável ANA MARIA VARGAS CECATTO, 4226.7, taquígrafo I, 1.4.5.1.12, em razão
da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 01.04.2006, com base no
artigo 42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da
Resolução de Mesa 218/00.

DECLARA  estável ANA PAULA VIANNA LEKE FRANCHETTO, 4229.1, taquígrafo I, 1.4.5.1.12,
em razão da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 7.4.06, com base
no artigo 42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da
Resolução de Mesa 218/00.

DECLARA  estável CLAUDIA PASQUALI COELHO, 4225.9, Taquígrafo I, 1.4.5.1.12, em razão
da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 1º.4.06, com base no artigo
42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolu-
ção de Mesa 218/00.

DECLARA  estável GEISA GERHARDT MÂNCIO, 4228.3, taquígrafo I, 1.4.5.1.12, em razão da
conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 1º.4.06, com base no artigo 42
da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolução
de Mesa 218/00.

DECLARA  estável LIGIA DIMITROKA, 4224.2, taquígrafo I, 1.4.5.1.12, em razão da conclusão

do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 4.4.06, com base no artigo 42 da Lei
Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolução de
Mesa 218/00.

DECLARA  estável MARIONEIDE SCHWENGBER, 4227.5, taquígrafo I, 1.4.5.1.12, em razão da
conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 1º.4.06, com base no artigo 42
da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolução
de Mesa 218/00.

DECLARA  estável MIRIAM DA FONTOURA OLIVEIRA, 2190.8, Taquígrafo I, 1.4.5.1.12, em
razão da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 1º.4.06, com base no
artigo 42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da
Resolução de Mesa 218/00.

DECLARA  estável VERA PIVETTA, 4223.4, taquígrafo I, 1.4.5.1.12, em razão da conclusão do
Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 1º.4.06, com base no artigo 42 da Lei Com-
plementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolução de Mesa
218/00.

DECLARA  estável ANDRÉ FACINI PEREIRA, 4241.6, assistente legislativo I, 1.3.1.9.9, em ra-
zão da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 24.4.06, com base no
artigo 42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da
Resolução de Mesa 218/00.

DECLARA  estável CLARA MARIA GOETZ, 4240.8, assistente legislativo I, 1.3.1.9.9, em razão
da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 24.4.06, com base no artigo
42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e artigo 10 da Resolu-
ção de Mesa 218/00.

DECLARA  estável FABRÍCIO ANDREI GOMES FIALHO, 4235.8, assistente legislativo I,
1.3.1.9.9, em razão da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 24.4.06,
com base no artigo 42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e
artigo 10 da Resolução de Mesa 218/00.

DECLARA , estável MARCOS HIRÃ ARRUDA MARTINS, 4236.6, assistente legislativo I,
1.3.1.9.9, em razão da conclusão do Estágio Probatório, com conceito excelente, a contar de 24.4.06,
com base no artigo 42 da Lei Complementar 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional 19/98, e
artigo 10 da Resolução de Mesa 218/00.

Legislativo Pessoal
CÂMARA

- União dos Bancos Brasileiros S.A.: de 2.4.69 a 30.11.71;
- Contribuinte Individual: de 1º.1.77 a 31.12.82 e de 21.1.86 a 2.8.88.

Processo 1.16043.06.5 - Defere, em 16.5.06, em relação a ROSANE ROSSI JUNG, 23427.0, pro-
fessora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centralizada, a solicitação de
averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Geral da Previdên-
cia Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º da Constituição
Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, observado o disposto
nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de
26.9.02 e Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 2460 dias:
RGPS:
- Jardim de Infância Cisne Branco Ltda.: de 1º.3.80 a 19.12.80;
- Pirilampo Esc. Maternal Jardim de Infância e Recreação Ltda.: de 1º.8.82 a 1º.10.82;
- Associação Educacional São José: de 1º.3.83 a 11.11.86;
- Companhia Dosul de Abastecimento - Massa falida: de 12.11.86 a 28.10.87;
- Sertel Banco de Recursos Humanos Ltda.: de 1º.12.87 a 12.1.89.

Processo 1.16051.06.8 - Defere, em 16.5.06, em relação a ARISTEU OLIVEIRA D’AVILA, 18549.0,
motorista, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação de
averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Geral da Previdên-
cia Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º da Constituição
Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, observado o disposto
nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de
26.9.02 e Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 1943 dias, excluídos os períodos colidentes:
RGPS:
- CICI Série: de 1º.1.85 a 30.6.86, de 1º.9.76 a 30.4.78, de 1º.6.78 a 31.7.78, de 1º.9.78 a 31.12.78,
de 1º.5.81 a 31.5.81, de 1º.7.81 a 31.7.81, de 1º.10.81 a 28.2.82, de 1º.7.82 a 31.8.82, de 1º.11.82 a
31.1.83 e de 1º.8.83 a 31.3.84.

Processo 1.16427.06.8 - Defere, em 16.5.06, em relação a VERA LÚCIA MORAES CAON, 54493.3,
professora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centralizada, a solicitação de
averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de Previ-
dência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado
pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Consti-
tucional 41/03, ambos da Constituição Federal 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda
Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330
de 28.10.03, no total de 4915 dias:
Regime Próprio:
- Estado do Rio Grande do Sul: de 31.10.89 a 17.10.02;
- Licença-Prêmio convertida em dobro: 180 dias.

Processo 1.16956.06.0 - Defere, em 16.5.06, em relação a ELSON ROMEU FARIAS,  48488.2,
médico, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação de averbação
de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de Previdência Social
e Forças Armadas, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acres-
centado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emen-
da Constitucional 41/03, ambos da Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos arti-

gos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109, 110, inciso I da Lei Complementar
478 de 26.9.02 e Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 5137 dias:
Regime Próprio/Município: 872 dias
- Prefeitura Municipal de Canoas: de 1º.4.96 a 20.8.98.
Forças Armadas: 4265 dias.
- Ministério da Aeronáutica: de 7.2.84 a 17.10.95.

Processo 1.16989.06.6 - Defere, em 16.5.06, em relação a CACILDA CUNHA GOMES SILVEIRA,
8369.3, atendente, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação
de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Geral da Previ-
dência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º da Constitui-
ção Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, observado o dis-
posto nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar
478 de 26.9.02 e Decreto 14330 de 28.10.03, no total de 2224 dias, excluídos os períodos colidentes:
RGPS:
- Hospital Santa Rita da Associação Sul Riograndense de C. ao Cancer: de 4.2.75 a 22.8.76;
- Companhia Carris Portoalegrense: de 10.2.77 a 4.3.77;
- Hospital de Clínicas de Porto Alegre: de 19.4.77 a 8.10.81.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE:

Processo 1.9797.06.8 - Defere a solicitação de redução de carga horária para freqüentar aulas obri-
gatórias do Curso de Enfermagem, do centro Universitário La Salle, no 1º semestre letivo de 2006,
apresentada por ERONILDA MELO DA SILVA, 78715.0, auxiliar de enfermagem, da Secretaria
Municipal de Saúde, no limite máximo de 10 horas semanais, atendendo ao disposto no artigo 90,
inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 133 de 31.12.85, cabendo à chefia imediata, o
gerenciamento e controle das horas liberadas, dentro do limite estipulado, exigindo-se da servidora
que apresente o cronograma das aulas, bem como atestado de freqüência mensalmente.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE HABITAÇÃO:

Processo 4.4012.05.4 – Defere, em 10.5.06. em relação a MARCELO DIETERICH, 105755, enge-
nheiro, averbação de tempo de serviço público, sem reciprocidade, estranho ao município, para
efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com redação dada pela Lei Complementar 150/87 e 126, todos da
Lei Complementar 133/85.

Caixa Econômica Federal:  de 5.6.89 a 1º.12.00
Total averbado 4192 dias =  11 anos 5 meses 27 dias

Processo 4.437.06.9 - Indefere, em 3.5.06,  o pedido de pagamento de horas extras, solicitado por
LEONEL MARQUES  SANTOS, 673733, auxiliar de serviços gerais.

COORDENADOR DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HUMANOS  DO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO:

Processo 4.4012.05.4 – MARCELO DIETERICH,105755, engenheiro,  Retroage a data do 2° avan-
ço de 28.11.04 para 11.6.04, em face da averbação.
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28.04.06, de conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20,
inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.602, de 08.05.06 (Proc. 2438/06).

EXONERA, a pedido, ALMERINDA LEMOS THOME, 4583.1, taquígrafo parlamentar, 2.1.2.6,
do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 03.05.06,
de conformidade com o artigo 71, inciso I, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento
da CMPA, através do Ato n.º 14.605, de 08.05.06 (Proc. 2417/06).

EXONERA SIMONE DA COSTA FORNARI, 4439.6, oficial de gabinete parlamentar, 2.3.2.6, do
Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 01.05.06, de
conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.606, de 08.05.06 (Proc. 2420/06).

EXONERA VILIANO FASSINI, 4507.1, assessor jornalista, 2.1.2.7, do Quadro de Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 04.05.06, de conformidade com o
artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,
através do Ato n.º 14.609, de 10.05.06 (Proc. 2476/06).

EXONERA, a pedido, CLEIDI CRISTINI DE SOUZA, 4445.3, atendente de gabinete parlamentar
“a”, 2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar
de 01.06.06, de conformidade com o artigo 71, inciso I, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.613, de 17.05.06 (Proc. 2757/06).

NOMEIA , em comissão, CRISTIANE LISBOA JACINTHO VILAR, 4217.6, assistente parlamen-
tar, 2.1.2.6, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar
de 31.03.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento
da CMPA, através do Ato n.º 14.570, de 19.05.06 (Proc. 2022/06).

NOMEIA , em comissão, MARCEL VIEIRA PINTO, 4625.0, atendente de gabinete parlamentar
“a”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar
de 11.04.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento
da CMPA, através do Ato n.º 14.579, de 24.04.06 (Proc. 2010/06).

NOMEIA , em comissão, ANA ISABEL ROBALLO BASSO, 3330.8, supervisor de gabinete  par-
lamentar, 2.1.1.7, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, em
substituição a JOSE ADAIR SANTOS DA SILVA, 2735.9, em licença-prêmio no período de 02.05.06
a 31.05.06, de conformidade o artigo 69, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da
CMPA, através do Ato n.º 14.584, de 25.04.06 (Proc. 1111/06).

NOMEIA , em comissão, SYRIO LEITUNE FILHO, 4626.8, atendente de gabinete parlamentar
“a”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar
de 01.04.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento
da CMPA, através do Ato n.º 14.586, de 25.04.06 (Proc. 2189/06).

NOMEIA , em comissão, MAXIMILIANO GUARALDI ZAPATA, 4627.6, atendente de gabinete
parlamentar “a”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo,
a contar de 01.04.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.589, de 26.04.06 (Proc. 2190/06).

NOMEIA , em comissão, LEILA MARIA GIL, 4628.4, atendente de gabinete parlamentar “a”, 2.1.2.1,
no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 27.04.06,
de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,
através do Ato n.º 14.591, de 02.05.06 (Proc. 2305/06).

NOMEIA , em comissão, MARIA LECTICIA MARCHIONI DE ARRUDA, 4630.0, auxiliar parla-
mentar, 2.1.2.5, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a
contar de 17.04.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.593, de 03.05.06 (Proc. 2273/06).

NOMEIA , em comissão, MARIA DA GRAÇA ASSIS LEMOS, 4600.3, supervisor de gabinete
parlamentar, 2.1.1.7, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo,
em substituição a REGINA BEATRIS RIGATTI RAMIRES BARCELLOS, 1150.1, em licença-
saúde no período de 25.04.06 a 04.05.06, de conformidade o artigo 69, da LCM n.º 133/85 e artigo
20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.595, de 04.05.06 (Proc. 2319/06).

NOMEIA , em comissão, CARLOS EDUARDO MOTHES DE MORAES, 4631.8, atendente de
gabinete parlamentar “b”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste
Legislativo, a contar de 28.04.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20,
inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.603, de 08.05.06 (Proc. 2438/06).

NOMEIA , em comissão, LUIZ CARLOS GOIS DE MORAES, 4510.4, auxiliar parlamentar, 2.1.2.5,
no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 28.04.06,
de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,
através do Ato n.º 14.604, de 08.05.06 (Proc. 2439/06).

NOMEIA , em comissão, CAMILA ALESSANDRA FERRO, 4632.6, atendente de gabinete parla-
mentar “b”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a
contar de 02.05.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.607, de 08.05.06 (Proc. 2464/06).

NOMEIA , em comissão, JOÃO BATISTA DE AGUIAR, 2137.9, atendente de gabinete parlamen-
tar “a”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a
contar de 24.04.06, de conformidade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.608, de 09.05.06 (Proc. 2431/06).

NOMEIA , em comissão, ALEXANDRE COSTA, 4633.4, assessor jornalista, 2.1.2.7, no Quadro
de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 04.05.06, de confor-
midade o artigo 20, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do
Ato n.º 14.610, de 10.05.06 (Proc. 2476/06).

NOMEIA , em comissão, MARIA DA GRAÇA ASSIS LEMOS, 4600.3, supervisor de gabinete
parlamentar, 2.1.1.7, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições
legais,

CONCEDE a PAULO DE ASSIS CERQUEIRA, 2152.8, assistente legislativo IV, 1.3.1.9.11a, in-
corporação ao seu vencimento da Função Gratificada de Chefe de Seção – FG 5, código 2.2.1.5,  a
contar de 01.05.06, de conformidade com o artigo 129, § 1º da LCM n.º 133/85, e artigo 20, inciso
VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.611, de 10.05.06 (Proc. 2382/06).

CONCEDE aos servidores constantes no quadro abaixo gratificação adicional de 15%(quinze por
cento) e de 25% (vinte e cinco por cento), respectivamente, a contar das datas indicadas, de confor-
midade com o Artigo 125, parágrafo único da LCM nº 133/85 e artigo 20, inciso VI do Regimento
da CMPA, através do Ato nº 14.600, de 08.05.06 (Proc. 365/06).

Matr. Nome Adicional A contar de
1959.6 ROGÉRIO DOS SANTOS COLPES 15% 26.04.06
1025.7 EDISON FRANCISCO FORTI PALÁCIOS 25% 30.04.06

CONCEDE aos servidores constantes no quadro abaixo avanços trienais, a contar das datas indicadas,
de conformidade com o Artigo 122, § 1º,  com redação  dada pela LCM nº 150/87 e artigo 123, da
LCM 133/85 e artigo 20, inciso VI do Regimento da CMPA, através do Ato nº 14.601, de 08.05.06
(Proc. 364/06).

Matr. Nome Avanço A contar de
2871.2 ANDRÉA GODOI DE ÁVILA 2º 27.04.06
2577.9 ANTÔNIO SÉRGIO LEMOS GODINHO 3º 09.04.06
2269.6 ARLETE REJANE MAGALHÃES 4º 12.04.06
2670.4 CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 4º 22.04.06
1096.5 CLEDIR TERESINHA DE CASTRO 7º 08.04.06
2856.3 CRISTIANO MARCHIONATTI 2º 03.04.06
2869.6 DINORÁ CASANOVA FURTUNA 2º 04.04.06
2572.4 EVANDRO GIOVANI SACCOL 3º 09.04.06
2867.0 FÁTIMA INÊS DUARTE 2º 03.04.06
2265.0 IONICE VAZ 4º 06.04.06
4224.2 LÍGIA DIMITROKA 1º 04.04.06
2582.1 LISIE ANE DOS SANTOS 3º 09.04.06
413.5 LUIZ ANTONIO BARBOZA 9º 09.04.06
1394.1 MARIA REGINA TUBINO PEREIRA 6º 18.04.06
1087.7 NEILA TELES RAMOS 7º 02.04.06
1959.6 ROGÉRIO DOS SANTOS COLPES 5º 29.04.06
2267.8 VLADIMIR GOMES LOPES 4º 07.04.06

CONCEDE a AIRTON BARBOSA DE LIMA, 4220.0, atendente de gabinete parlamentar “a” , 03
(três) meses de licença-prêmio, referente ao qüinqüênio de 02.04.01 a 01.04.06, de conformidade
com o artigo 164 da LCM n.º 133/85, e artigo 20, inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato
n.º 14.594, de 03.05.06 (Proc. 363/06).

CONCEDE a REGINA DA SILVA CARVALHO, 322.5, assessor  legislativo III, 1.4.1.10.14,01
(um) avanço a contar de 27.04.06, de conformidade com o artigo 124 da LCM n.º 133/85, e artigo
20, inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato n.º.14.599, de 08.05.06 (Proc. 1971/01).

EXONERA CRISTIANE LISBOA JACINTHO VILAR, 4217.6, atendente de gabinete parlamen-
tar “a”, 2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a
contar de 31.03.06, de conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo
20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.569, de 19.04.06 (Proc. 2022/06).

EXONERA ALESSANDRO MORAIS DA ROSA, 4575.7, atendente de gabinete parlamentar “a”,
2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de
11.04.06, de conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20,
inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.578, de 24.04.06 (Proc. 2010/06).

EXONERA MADALENA CLEMENTINA ANTUNES BATISTA, 4517.9, atendente de gabinete
parlamentar “b”, 2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo,
a contar de 31.03.06, de conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo
20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.587, de 26.04.06 (Proc. 2240/06).

EXONERA DEBORAH MAESO, 4597.1, assistente parlamentar, 2.1.2.6, do Quadro de Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 31.03.06, de conformidade com o
artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,
através do Ato n.º 14.588, de 26.04.06 (Proc. 2241/06).

EXONERA MARGARIDA BARBOSA DA ROCHA, 4576.5, atendente de gabinete parlamentar
“a”, 2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar
de 27.04.06, de conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20,
inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.590, de 02.05.06 (Proc. 2305/06).

EXONERA ARTUR PAULO ARAUJO ZANELLA, 683.0, auxiliar parlamentar, 2.1.2.5, do Qua-
dro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 17.04.06, de
conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.592, de 03.05.06 (Proc. 2273/06).

EXONERA JULIANA ASSUR, 4564.1, atendente de gabinete parlamentar “a”, 2.1.2.1, do Quadro
de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 01.04.06, de confor-
midade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento
da CMPA, através do Ato n.º 14.596, de 04.05.06 (Proc. 2321/06).

EXONERA NELCI RODRIGUES MATTOS DA CUNHA, 4493.3, atendente de gabinete parla-
mentar “a”, 2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a
contar de 01.04.06, de conformidade com o artigo 71, inciso II, letra “a”, da LCM n.º 133/85 e artigo
20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.597, de 04.05.06 (Proc. 2320/06).

EXONERA LUIZ CARLOS GOIS DE MORAES, 4510.4, atendente de gabinete parlamentar “b”,
2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de
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em substituição a REGINA BEATRIS RIGATTI RAMIRES BARCELLOS, 1150.1, em licença-
saúde no período de 09.05.06 a 18.05.06, conforme laudo médico pericial, de conformidade o artigo
69, da LCM n.º 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato n.º 14.612, de
15.05.06 (Proc. 2598/06).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,

CESSA EFEITOS a contar de 05.12.2005, da Portaria nº 468, de 23.09.05, que designou a funci-
onária FABIANE MATTOS DA COSTA, matrícula nº 4137-6, para exercer a Função Gratificada de
Chefe do Setor de Redação Final, código 2.2.1.4, no período de 08.09.05 a 05.01.06, em substitui-
ção a Viviane Silva Becker, matrícula nº 2624-5, em licença-gestante, conforme Portaria nº 535, de
19.12.2005.

CESSA EFEITOS a contar de 26.12.05, da Portaria nº 181, de 27.02.04, que designou o funcioná-
rio LUIZ AFONSO DE MELO PERES, matrícula nº 407-4, para exercer a Função Gratificada de
Assessor Técnico Legislativo, código 2.2.2.5, no período de 21.02.04 a 05.03.04, e enquanto perdu-
rasse o impedimento de Maria da Glória Rego de Lima, matrícula nº 2353-3, em Licença para
tratamento de saúde, conforme Portaria nº 548, de 28.12.2005.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o artigo 37, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar Muni-
cipal nº 133, de 31.12.85, artigo 41, da LM 5811/86 e artigo 20, inciso VI do  Regimento da
CMPA,

CONVOCA  MAYNAR PATRICIA LEITE VORGA, matrícula nº 4385-1, Assistente Legislativo I,
código 1.3.1.9.9, para cumprir Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, no período de 01.01.06
a 31.12.07, e até ulterior deliberação, conforme Portaria nº 543, de 22.12.05 (Processo n.º 7212/05).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o artigo 37, inciso I, letra “b”, da Lei Complementar Muni-
cipal n.º 133, de 31.12.85, artigo 41 da LM 5811/86 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da
CMPA,

CONVOCA CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA, matrícula nº 2670-4, Assistente Legislativo
II, código 1.3.1.9.10, para cumprir Regime Especial de Trabalho de Dedicação Exclusiva, no perío-
do de 26.12.05 a 31.12.05, conforme Portaria nº 552, de 30.12.2005.

CONVOCA  os funcionários constantes do quadro anexo para cumprirem Regime Especial de Tra-
balho de Dedicação Exclusiva, no período de 01.01.2006 a 31.12.2007, e até ulterior deliberação,
conforme Portaria nº 553, de 30.12.2005.

Matr. Nome Cargo
2688-3 Carlos Frederico Matzenbacher À disposição
3236-7 Franco Sessa À disposição
3261-3 Hamilton Guilherme Brito de Almeida À disposição
3253-4 Iara da Costa Ramos À disposição
3112-9 Jussara Marcantonio Borges À disposição
3341-5 Valter Luiz de Lemos À disposição
407-4 Luiz Afonso de Melo Peres Ajudante Legislativo II
2353-3 Maria da Gloria Rego de Lima Ajudante Legislativo II
4080-8 Karina Pacheco Cardozo Assessor em Assistência Social
4515-3 Osvaldo Tadeu da Cruz Ribarr Assessor Financeiro
2499-3 Regina Helena Lucas de Andrade Assessor Jornalista
1841-9 Rejane Silva Assessor Jornalista
4507-0 Viliano Fassini Assessor Jornalista
441-8 Ivon Quadri Assessor Legislativo I

276-8 Maria Lucia Carvalho dos Santos Assessor Legislativo I
363-2 Nara Maria Jurkfitz Assessor Legislativo I
574-4 Adroaldo Juarez Antunes da Silva Assessor Legislativo II
615-9 Analva Janaína Souza Goulart Pinto Assessor Legislativo II
883-6 Angela Oliveira de Mello Assessor Legislativo II
296-2 Antonio Teixeira de Andrade Assessor Legislativo II
417-1 Edith Sartor Coiro Assessor Legislativo II
388-1 Fabio Fidelis da Luz Assessor Legislativo II
448-1 Georgeta Maria de Barros Jung Assessor Legislativo II
577-1 Jorge Antonio Gomes Leão Assessor Legislativo II
413-5 Luiz Antonio Barboza Assessor Legislativo II
447-2 Maria Helena Bielemann Assessor Legislativo II
882-7 Nilo Reus Perpetuo Kauffer Assessor Legislativo II
362-3 Renato Guimarães de Oliveira Assessor Legislativo II
469-4 Sadi Leoventhal da Costa Assessor Legislativo II
301-2 Sergio Piccoli Assessor Legislativo II
442-7 Vania Helena Meneghetti Assessor Legislativo II
359-9 Ines Margareth Haffner Assessor Legislativo III
414-4 Jose Gilberto da Silveira Assessor Legislativo III
197-3 Jose Vitor Juchem Assessor Legislativo III
300-3 Lauro Roberto dos Anjos da Silva Assessor Legislativo III
415-3 Nara Machado da Silva Assessor Legislativo III
421-4 Paulo Roberto Colares Perez Assessor Legislativo III
322-5 Regina da Silva Carvalho Assessor Legislativo III
424-1 Valtair do Amaral Madalena Assessor Legislativo III

4518-7 Raul Moreau Neto Assessor para Coordenação de Redação
4524-5 Ana Paula Dors Assessor Parlamentar de Bancada
2669-8 Antonia Elisabeth Poeta Krob Assessor Parlamentar de Bancada
4248-1 Bruno Guilherme Rockenbach Junior Assessor Parlamentar de Bancada
2840-7 Celia Maria Wolker Fava Assessor Parlamentar de Bancada
2104-1 Egon Koetz Assessor Parlamentar de Bancada
1732-3 Jaime Oscar Silva Ungaretti Assessor Parlamentar de Bancada
4516-1 Martha Postiglione Serrano Assessor Parlamentar de Bancada
4190-5 Mauren Ximenes Pacheco Assessor Parlamentar de Bancada
2388-9 Regina Helena da Silva Machado Assessor Parlamentar de Bancada

4497-4 Rogerio Fernandes Rohde Assessor Parlamentar de Bancada
4468-5 Ronaldo Lopes Garcia Assessor Parlamentar de Bancada
4165-7 Vilson Melo Correa Assessor Parlamentar de Bancada
3298-7 Ana Mari Girotto Assessor Parlamentar de Mesa
2935-5 Andre Luiz Gonçalves Ferreira Assessor Parlamentar de Mesa
1882-6 Denise Leite Gonçalves Assessor Parlamentar de Mesa
714-8 Mara Cecilia Chaubt Melgar Assessor Parlamentar de Mesa
4189-7 Sabrina Doris Teixeira Assessor Parlamentar de Mesa
4361-2 Walton Pontes Carpes Assessor Parlamentar de Mesa
2790-6 Angela Buglione Campos Assessor Parlamentar de Planejamento
2973-6 Carmen Martin Lopes Assessor Parlamentar de Planejamento
4500-5 Flavio Kurtz de Souza Assessor Parlamentar de Planejamento
4491-7 Afonso Roberto Licks Assessor Técnico de Comissão
4016-2 João Augusto Moojen Assessor Técnico de Comissão
2956-1 Luis Antonio Toscani Dornelles Assessor Técnico de Comissão

4342-2 Maria Helena Medeiros Gonzalez Assessor Técnico de Comissão
4406-5 Sandro Barbosa Quevedo Assessor Técnico de Comissão
2923-1 Walter Jone dos Anjos Assessor Técnico de Comissão
389-0 Jorge Paulo Antonini Ribeiro Assessor-Arquivista II
2670-4 Carlos Alberto Alves da Silva Assistente Legislativo II
2571-5 Irani Zucatto Assistente Legislativo II
2753-5 Jose Amilcar Chaves Pellini Assistente Legislativo II
2578-8 Marcio de Moraes Palmeira Assistente Legislativo II
2187-4 Eduardo Aubin Noer Assistente Legislativo III
2438-2 Giovana Rigo Assistente Legislativo III
2446-1 Lenira Maria Vianna Nunes Assistente Legislativo III
2433-7 Marcia Aparecida da Silva Almeida Assistente Legislativo III
2700-3 Vera Regina Rosa dos Santos Bibliotecário-Pesquisador Parlamentar I
2398-6 Jerri Gallinati Heim Bibliotecário-Pesquisador Parlamentar II
2861-3 Marta Lia Dutra Prates Chefe da Seção de Contabilidade e Finanças
1711-0 Paulo Henrique Cesarino Cardoso Soares Chefe do Serviço de Obras e Manutenção
2685-6 João Candido Pasquali da Rosa Chefe do Serviço de Segurança e Vigilância
1964-8 Alexandre Correa Contador I
1983-3 Ricardo Isopo Contador I
277-7 João Casimiro Sikora Contador II
4527-8 Fernanda Lucas Wortmann Coordenador da Assessoria de Relações Públicas
4093-1 Andreia Peres de Castro Oliveira Coordenador de Relações Públicas
4018-8 Ana Rita Vardanega Simon Coordenador do Gabinete de Planejamento
2689-2 Sergio Luiz da Silva Diretor Administrativo
2958-7 Itacir Amauri Flores Diretor de Atividades Complementares

4413-1 Assis Brasil Olegario Filho Diretor de Patrimônio e Finanças
1554-9 Jose Antonio Leão de Medeiros Diretor Geral
3270-1 Jorge Armando de Oliveira Fraga Diretor Legislativo
2707-6 Andreia da Rocha Bueno Jornalisa Radialista
4017-0 Joel Antonio da Rosa Ferreira Jornalista Radialista
2719-1 Carlos Jose Grassi Scomazzon Jornalista Repórter
2721-6 Claudete de Azevedo Barcellos Jornalista Repórter
2720-7 Helio Carlos Panzenhagen Junior Jornalista Repórter
2718-2 Marco Aurelio Marocco Jornalista Repórter
2395-9 Elson Sempe Pedroso Jornalista Repórter Fotográfico
1670-5 Telmo Conceição Giglio Laboratorista Fotográfico
2724-3 Marcos Dias Ferreira Médico
2723-4 Rosa Cristina Machline Harzheim Médico
2722-5 Sandra Keskinof Médico
2776-6 Claudio Roberto Velasquez Procurador
387-2 Marion Huf Marrone Alimena Procurador
4056-8 Diogenes Antonio Cardoso Alvares Reporter Fotográfico
4472-7 Adelino Meneghetti Supervisor de Gabinete Parlamentar
4492-5 Carlos Alberto Beschorner Supervisor de Gabinete Parlamentar
2251-7 Carlos Cesar Bento Filho Supervisor de Gabinete Parlamentar
846-5 Carlos Fernando Guimarães Supervisor de Gabinete Parlamentar
2942-1 Claudio Vinicius Silva Farias Supervisor de Gabinete Parlamentar
1579-8 Eduino Jaskulski Supervisor de Gabinete Parlamentar
4537-7 Fabricio Dias Loguercio Supervisor de Gabinete Parlamentar
2999-1 Fernanda Maia de Mello Supervisor de Gabinete Parlamentar

4421-4 Fernanda Monaco da Silva Supervisor de Gabinete Parlamentar
1930-1 Gilmar Nascimento da Cunha Supervisor de Gabinete Parlamentar
4172-3 Gislei Barbosa Jaques Supervisor de Gabinete Parlamentar
2481-4 Guiomar Steffen Supervisor de Gabinete Parlamentar
4486-7 Ivair Navegantes Maynart Pereira Supervisor de Gabinete Parlamentar
2735-9 Jose Adair Santos da Silva Supervisor de Gabinete Parlamentar
4433-9 Jose Carlos de Macedo Duarte Supervisor de Gabinete Parlamentar
4414-9 Juan Carlos Parodi Mintegui Supervisor de Gabinete Parlamentar
4481-8 Juliana Bento Cucchiarelli Supervisor de Gabinete Parlamentar
1213-8 Landa Maria Lopes de Almeida Ajnhorn Supervisor de Gabinete Parlamentar
2995-9 Lauro Antonio Severo Vitoria Supervisor de Gabinete Parlamentar
2955-3 Leonardo Ribeiro Cesar Supervisor de Gabinete Parlamentar
2132-4 Marcia Pires De La Torre Supervisor de Gabinete Parlamentar
2953-8 Marcos Andre Filomena Diehl Supervisor de Gabinete Parlamentar
4035-2 Maria de Fatima Floriano Alves Supervisor de Gabinete Parlamentar
4403-2 Maria Neli Moretto Supervisor de Gabinete Parlamentar
2988-4 Maria Salete Jagmin Supervisor de Gabinete Parlamentar
4443-8 Marta Elena Angelo Levien Supervisor de Gabinete Parlamentar
2226-1 Nara Fogaça de Souza Nunes Supervisor de Gabinete Parlamentar
2961-1 Paulo Fernando Souza Supervisor de Gabinete Parlamentar
4090-7 Percio Pizzato Supervisor de Gabinete Parlamentar
1150-1 Regina Beatris Rigatti Ramires Supervisor de Gabinete Parlamentar
2325-0 Rejane Nelsis de Suarez Supervisor de Gabinete Parlamentar
4462-8 Richer Almeida Kniest Supervisor de Gabinete Parlamentar
2897-7 Sandra Mara Wagner Alves Supervisor de Gabinete Parlamentar

4461-0 Sandro Carvalho de Fraga Supervisor de Gabinete Parlamentar
4572-4 Simone Rodrigues Mirapalhete Supervisor de Gabinete Parlamentar
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SECRETARIA  MUNICIP AL DA SAÚDE

NORMA TÉCNICA 2/06

Esta Norma dispõe sobre a Regulamentação e Controle das Condições Sanitári-
as de Reservatórios de Água Potável de Prédios de Habitação Coletiva.

1.  - Dos Objetivos

1.1Regulamentar as obrigações do responsável do sistema de abastecimento in-
terno de água potável de prédios  e habitações coletivas;

1.1.1 -  Nota - Considera-se responsável: síndico, proprietário ou pessoa jurídi-
ca que administra prédio de habitação coletiva.

1.2Regulamentar os dispositivos construtivos e de segurança da potabilidade da
água de reservatórios.

SECRETARIA  MUNICIP AL DE SAÚDE

PORTARIA 201/06

Aprova a Norma Técnica 2/06 e seus Anexos 1, 2,
que dispõem sobre a Regulamentação e Controle das
Condições Sanitárias de Reservatórios de Água Po-
tável de Prédios de Habitação Coletiva.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
com base no artigo 10 da Lei Complementar 395/96,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovada a Norma Técnica  2/06  e  seus Anexos 1, 2, que dispõem
sobre a Regulamentação e Controle das Condições Sanitárias de Reservatórios de Água
Potável de Prédios de Habitação Coletiva;

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Porto Alegre, 4 de maio de 2006.

PEDRO GUS,
Secretário Municipal de Saúde.

Documentos oficiais

4201-0 Waldomiro Silveira Borba Supervisor de Gabinete Parlamentar
1559-4 Jose Valdir Rodrigues da Silva Supervisor de Gabinete Parlamentar
2148-5 Sirlene Nunes Vieira Supervisor de Gabinete Parlamentar
4026-1 Albano Assis Carvalho da Silva Supervisor Parlamentar de Bancada
1842-8 Benito Correa Gantes Supervisor Parlamentar de Bancada
2450-4 Claudio Ferraro Supervisor Parlamentar de Bancada
4411-5 Dariu Etchichury Filho Supervisor Parlamentar de Bancada
1474-5 Flavio Ricardo Nunes de Meirelles Supervisor Parlamentar de Bancada
4279-6 Ilse Teresinha Boelhouwer Supervisor Parlamentar de Bancada
4542-7 Janete Cargnelutti Supervisor Parlamentar de Bancada
4305-9 Leandro Raupp Tietbohl Supervisor Parlamentar de Bancada
4549-2 Marcia Cristina de Souza Rodrigues Supervisor Parlamentar de Bancada
2419-7 Venina Pureza de Freitas Supervisor Parlamentar de Bancada
4033-7 Viviane Moraes Begnis Supervisor Parlamentar de Bancada
4226-7 Ana Maria Vargas Cecatto Taquígrafo I
4229-1 Ana Paula Vianna Leke Franchetto Taquígrafo I
4225-9 Claudia Pasquali Coelho Taquígrafo I
4259-8 Deise Antunes de Oliveira Taquígrafo I
2042-3 Dirce Teresinha Scholles Taquígrafo I
4228-3 Geisa Gerhardt Mancio Taquígrafo I
2361-2 Lais Eneida Laurino Ibarra Taquígrafo I
4224-2 Ligia Dimitroka Taquígrafo I
4395-0 Lisiane Moreira Banda Taquígrafo I

4227-5 Marioneide Schwengber Taquígrafo I
2190-8 Miriam da Fontoura Oliveira Taquígrafo I
2420-3 Rosa Maria Stiegemeier Taquígrafo I
2157-3 Sandra Maria da Silva Avila Taquígrafo I
4261-4 Silvia Helena Tremarin Seelig Taquígrafo I
4260-6 Valeria Borba V. de Carvalho Taquígrafo I
4223-4 Vera Pivetta Taquígrafo I
2029-2 Carmem Luiza Teixeira Bulcão Taquígrafo II
2367-6 Claudia Cohen Taquígrafo II
2023-8 Cristine Cossentino Bruck Taquígrafo II
2158-2 Ieda Morales Pereira Taquígrafo II
2220-7 Ione Meneghetti Taquígrafo II
2030-8 Jane di Napoli Schiffman Duarte Taquígrafo II
2360-3 Lucia Souza da Rocha Taquígrafo II
1809-3 Maria Cristina Dutra Bortolozzo Taquígrafo II
2024-7 Maria Regina Kuhn Taquígrafo II
2415-1 Simone Siega Porto Taquígrafo II
2027-4 Mara Regina Camargo Peres Taquígrafo III
626-5 Maria Antonia Bety Ruiz Taquígrafo III
1012-3 Maria Beatriz Aguirre Pereira Taquígrafo III
1040-6 Marjane Bartolome Martins Taquígrafo III
1059-4 Rachel Ribeiro da Silva Taquígrafo III
2033-5 Rosimeri da Silva Chaves Taquígrafo III
353-5 Sandra Mara Brião Ferreira Taquígrafo III
909-2 Sonia Maria de Azambuja Pinto Taquígrafo III

221-8 Almerinda Lemos Thome Taquígrafo Parlamentar
336-8 Dejanira Chagas Bernardo Taquígrafo Parlamentar
247-6 Elizabeth dos Reis Taquígrafo Parlamentar
227-2 Vera Lucia Barbosa Taquígrafo Parlamentar

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com artigo 68 da Lei Complementar Municipal n.º 133, de 31.12.85
e artigo 20, inciso VI, do Regimento da Câmara Municipal.

DESIGNA FABIANE MATTOS DA COSTA, matrícula nº 4137-6, Assistente Legislativo I, código
1.3.1.9.9, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Setor de Redação Final, código 2.2.1.4, a
contar de 05.12.05, conforme Portaria nº 536, de 19.12.2005.

DESIGNA LIERSON ESPINDOLA DE GODOI, matrícula nº 2850-6, Oficial de Transportes I,

código 1.2.1.7.7, para exercer a Função Gratificada de Subchefe de Setor, código 2.2.1.2, a contar
de 20.12.05, conforme Portaria nº 538, de 22.12.2005.

DESIGNA DÉCIO BRASIL GAVA, matrícula nº 4140-0, Assistente Legislativo I, código 1.3.1.9.9,
para exercer a Função Gratificada de Auxiliar Legislativo, código 2.2.2.2, a contar de 09.12.2005,
conforme Portaria nº 542, de 23.12.2005.

DESIGNA LUIZ AFONSO DE MELO PERES, matrícula nº 407-4, Ajudante Legislativo II, código
1.2.1.5.8, para exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico Legislativo, código 2.2.2.5, a
contar de 26.12.05, conforme Portaria nº 550, de 29.12.2005.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o artigo 69, da Lei Complementar Municipal nº 133, de
31.12.85, e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,

DESIGNA JANICE CONCEIÇÃO BERNARDES DA CÂMARA, matrícula nº 2437-3, Assistente
Legislativo II, código 1.3.1.9.10, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Setor de Registros
Históricos, código 2.2.1.4, no período de 16.01.06 a 30.01.06, em substituição a Sandra Rosemeri
Bier, matrícula nº 2752-6, em férias, conforme Portaria nº 537, de 19.12.2005.

DESIGNA MARCIO DE MORAES PALMEIRA, matrícula nº 2578-8, Assistente Legislativo II,
código 1.3.1.9.10, para exercer a Função Gratificada de Coordenador da Assessoria de Informática,
código 2.2.1.7, em substituição a Eduardo Aubin Noer, matrícula nº 2187-4, em férias, no período
de 02.01.2006 a 31.01.2006, conforme Portaria nº 539, de 23.12.2005.

DESIGNA VALDIR DE CASTRO COSTA, matrícula nº 1116-7, Oficial de Transportes II, código
1.2.1.7.8, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Setor de Transportes, código 2.2.1.4, no
período de 03.02.06 a 04.03.06, em substituição a Cláudio da Rosa Santa Helena, matrícula nº 903-
8, em férias, conforme Portaria nº 540, de 23.12.2005.

DESIGNA CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA, matrícula nº 2670-4, Assistente Legislativo
II, código 1.3.1.9.10, para exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico Legislativo, código
2.2.2.5, no período de 26.12.05 a 02.01.06, e enquanto perdurar o impedimento, de Maria da Glória
Rego de Lima, matrícula nº 2353-3, em Licença para tratamento de saúde, conforme Portaria nº 546,
de 26.12.2005.

DESIGNA RICARDO ISOPO, matrícula nº 1983-3, Contador I, código 1.4.2.3.13, para exercer a
Função Gratificada de Chefe do Controle Interno, código 2.2.1.5, no período de 26.12.05 a 09.01.06,
em substituição a Inara Farias Pires, matrícula nº 886-3, em férias, conforme Portaria nº 547, de
27.12.2005.

DESIGNA CLAUDIO ROBERTO VELASQUEZ, matrícula nº 2776-6, Procurador, código
1.4.3.1.14, para exercer a Função de Gratificada de Procurador-Geral, código 2.2.1.7, no período de
23.01.06 a 21.02.06, em substituição a Marion Huf Marrone Alimena, matrícula nº 387-2, em férias,
conforme Portaria nº 551, de 29.12.2005.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com artigo 73 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31.12.85,
e artigo 20, inciso VI, do regimento da Câmara Municipal.

DISPENSA ROSIMERI DA SILVA CHAVES, matrícula nº 2033-5, Taquígrafo III, código 1.4.5.1.14,
do exercício da Função Gratificada de Assessor Técnico Legislativo, código 2.2.2.5, a contar de
26.12.2005, conforme Portaria nº 549, de 29.12.2005.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com artigo 110, inciso X, da Lei Complementar Municipal n.º
133, de 31.12.85, e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,

CONVOCA  MAYNAR PATRICIA LEITE VORGA, matrícula nº 4385-1, Assistente Legislativo I,
código 1.3.1.9.9, para prestar atividade prevista no artigo 47 da LM n.º 5811/86, no período de
01.01.06 a 31.12.07, e até ulterior deliberação, conforme Portaria nº 545, de 26.12.2005.
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1.3Cadastrar e regulamentar as firmas que executam limpeza e desinfecção
bacteriológica em reservatórios de água potável de prédios coletivos;

1.4Regulamentar os procedimentos técnicos operativos à limpeza, vedação e
desinfecção de reservatórios de água potável de prédios coletivos;

1.5Regulamentar as obrigações e responsabilidades do responsável do sistema
de abastecimento interno de água potável de prédios  e habitações coletivas.

2.  - Dos dispositivos Construtivos

2.1Os reservatórios de água potável de prédios coletivos, construídos ou pré-
fabricados devem, obrigatoriamente, atender as exigências do Código de Instalações Predi-
ais do DMAE - Departamento Municipal de Água e Esgoto e NBR 5626/98 de Instalação
Predial de Água Fria da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.

3.  - Da Segurança Sanitária

3.1 A segurança sanitária do sistema de abastecimento interno de água potável
de prédios coletivos bem como, dos reservatórios de água potável, é de competência do
responsável (síndico, proprietário ou administrador);

3.2 Os reservatórios devem ser conservados sempre fechados e inspecionados a
cada seis meses, observando-se o seguinte:

3.2.1 - condições adequadas de vedação do reservatório ou a necessidade de
impermeabilização, devido a infiltrações e/ou vazamentos;

3.2.2 - as condições da tampa de vedação da abertura de inspeção;
3.2.3 -  tampa de vedação da abertura de inspeção com anel de borracha, ajustan-

do-se perfeitamente à mesma;
3.2.4 - tubo de ventilação, em forma de cachimbo, com tela milimétrica;
3.2.5 - tubo extravasor, com tela milimétrica;

3.3A parte superior dos reservatórios de água potável de prédios coletivos de-
vem ser conservadas sempre limpas, não podendo, sob hipótese alguma, servir de depósito.

3.4É proibido a instalação de antenas de TV, parabólicas, telefonia e rádio trans-
missão ou similares sobre a  parte superior dos reservatórios de água potável;

3.5No caso de existir um compartimento específico para o reservatório inferior,
este local também deverá estar limpo, isento de animais ou objetos que possam, de alguma
maneira ou outra, contribuir para a contaminação da água. Isto também serve para os reser-
vatórios superiores de água potáveis, localizados no sótão de prédios coletivos;

3.6Os reservatórios de água potável, inferior e superior, de prédios coletivos
devem ser de fácil acesso de forma a garantir sua efetiva operação e manutenção;

3.7A impermeabilização de reservatórios de água potável de prédios coletivos
deverá ser executada por empresa com responsável técnico devidamente registrado no CREA;

3.8A limpeza e desinfecção bacteriológica dos reservatórios de água potável
devem ser feitas anualmente ou a critério da autoridade sanitária, com exceção dos hos-
pitais e unidades de saúde, cuja periodicidade deve ser semestral;

3.9A limpeza e desinfecção bacteriológica dos reservatórios de água potável de
prédios coletivos, nesse município, deverão ser efetuada por firmas cadastrada na
Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde dessa Secretaria Municipal de Saúde;

3.10 O responsável pelo do sistema de abastecimento interno de água potável de
prédios  e habitações coletivas deverá verificar sempre se a empresa contratada possui
Alvará de Saúde, sendo considerada infração sanitária a contratação de empresas não habi-
litadas;

3.11 O certificado de limpeza e desinfecção bacteriológico, fornecido pela firma
contratada, deve ser confeccionado de acordo com modelo apresentado no Anexo 02 e deve
ser fixado em local visível a todos os condôminos.

4.  - Do Cadastramento e Regulamentação

4.1 Cadastramento
4.1.1 -  As firmas que executam os serviços de limpeza, desinfecção bacteriológica

e vedação de reservatórios de água potável, neste município, devem requer alvará específi-
co para este fim, antes do início de suas atividades;

4.1.2 -  A validade do Alvará de Licença é de um (01) ano;
4.1.3 -  Para renovação do Alvará de Licença, a firma não poderá possuir multa

nessa CGVS/SMS;
4.1.4 -  Para o cadastramento das firmas são necessários os seguintes documen-

tos:
a - requerimento da solicitação de alvará;
b - cópia do contrato social da firma;
c - cópia autenticada do contrato com o responsável técnico, devidamente habi-

litado;
d -  cópia autenticada do documento de identidade profissional do responsável

técnico (CRQ ou CREA);
e - cópia autenticada do alvará de localização;
f - memorial descritivo do processo de limpeza e desinfecção bacteriológica.
4.1.5 -  No caso da empresa exercer outra atividade, deverá descrever suas insta-

lações de armazenamento dos produtos de desinfecção e dos EPI´s usados pelos seus funci-
onários.

4.1.6 -  Não será permitido que o local de armazenamento dos produtos, materi-
ais e utensílios de desinfecção sirva de depósito para outros produtos relacionados com
outra atividade.

4.1.7 -  No caso da empresa ter sua sede em outro município, deverá requerer
uma licença para exercer suas atividades em Porto Alegre após apresentar os documentos
descritos no item anterior e obter autorização da CGVS para tal.

ANEXO 01 
 

LAUDO DE INSPEÇÃO 
 
Referente:  Reservatório de Água Potável 
Estabelecimento/Condomínio: ___________________________________ 
Endereço: ____________________________________________________ 
Síndico: _____________________________________________________ 
Data: _______________________________________________________ 
 

Avaliação das Condições Sanitárias dos Reservatórios de Água Potável 
  

Unidades de Reservação 
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Reservatório Inferior      
Reservatório Superior 1      
Reservatório Superior 2      
      
      

SERVIÇO A SER EXECUTADO 
Descrição: 
 
  
 
Responsável pela Inspeção: 
(proprietário da firma RG ou CPF) 
 
Responsável do Prédio: 
(constar RG ou CPF) 
 

4.2 - Regulamentação
4.2.1 -  As firmas cadastradas para efetuarem limpeza e desinfecção bacteriológica

em reservatórios de água potável de prédios coletivos devem atender as seguintes exigênci-
as:

a - antes do processo de limpeza e desinfecção bacteriológica em reservatórios
de água potável, o responsável pela firma contratada deverá realizar uma inspeção nos
reservatórios do prédio, para se assegurar das condições d vedação, das tubulações de ven-
tilação e  extravasão;

b - emitir Laudo de Inspeção ao responsável do prédio, em duas vias, devida-
mente assinado entre as partes – contratante e contratado; o laudo deve ser confeccionado
conforme modelo do anexo 01 e ser assinado pelo responsável técnico da firma;

c - o certificado de limpeza e desinfecção bacteriológica deve ser assinado, so-
mente, pelo responsável técnico da firma e conforme modelo anexo 02. Não será permiti-
do, sob hipótese alguma, a emissão de cópia desse certificado.

5.  -  Do Processo de Limpeza e Desinfecção Bacteriológica

5.1As firmas cadastradas nesta CGVS/SMS/PMPA devem adotar, rigorosamen-
te, na limpeza e desinfecção bacteriológica de reservatório de água potável, o seguinte
procedimento:

5.1.1 -  comunicar aos moradores do prédio sobre a limpeza dos reservatórios 24
(vinte e quatro) horas antes dessa ser realizada;

5.1.2 -  fechar o registro que controla a entrada de água proveniente da rede
pública de abastecimento e esvaziar o reservatório;

5.1.3 -  remover o material sedimentado no fundo;
5.1.4 -  escovar a superfície interna com água clorada (solução de 100 mg de

cloro por litro de água, na base de 2 (dois) litros por metro quadrado de superfície, usando
escova de nylon;

5.1.5 -  remover o produto da escovação mediante lavagem final;
5.1.6 - encher o reservatório com água clorada (concentração de 50 mg de cloro

por litro de água), com tempo de contato mínimo de 4 (quatro) horas; as tampas devem ser
vedadas e os extravasores e tubos de ventilação devem ser telados.

5.1.7 - Esvaziar o reservatório através das torneiras do prédio, uma vez decorri-
do o tempo de contato – após, passar ao uso normal da água.

6.  -  Da Higiene e Segurança do Trabalho

6.1As pessoas, que executam limpeza em reservatórios de água potável, deve-
rão estar convenientemente vestidas com identificação da firma e portar equipamentos de
proteção individual (EPIs) e coletiva (EPCs), conforme normas e padrões oficiais vigentes,
tais como botas de borracha na cor branca (de utilização exclusiva para o interior do reser-
vatório), luvas de borracha e macacão.

7.  - Das Disposições Finais

7.1As firmas cadastradas, nesta CGVS/SMS/PMPA, para limpeza e desinfecção
bacteriológica em reservatórios de água potável, somente poderão prestar os seus serviços
e emitir certificado quando garantirem o disposto nesta norma;
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

DISPENSADISPENSADISPENSADISPENSADISPENSA
DE LICITDE LICITDE LICITDE LICITDE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

 PROCESSO  003.000485.05.5

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público, de acordo com o processo 003.000485.05.5, a
contratação de serviços bancários para taxas de concursos, atra-
vés da Caixa Econômica Federal, no valor total de R$ 52.500,00,
com Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24, inciso
VIII, da Lei 8.666/93.

Porto Alegre, 6 de fevereiro de 2006.

ISAC SZAJMAN,
Superintendente Administrativo Financeiro.

CONVITE 36/06CONVITE 36/06CONVITE 36/06CONVITE 36/06CONVITE 36/06
PROCESSO 003.080236.06.5

OBJETO : Aquisição de Módulo de controle microprocessado, para
resfriadores Trane.
DATA de abertura: 31 de maio de 2006, às 9h
LOCAL : Rua Gastão Rhodes, 222 , 1° andar.

O edital e demais elementos desta licitação poderão ser reti-
rados pelos interessados diretamente no site
www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao ou na  Equipe de Apoio Admi-
nistrativo da Central de Licitações do Departamento Municipal de
Água e Esgotos , endereço acima, no horário das 8h às 12h e das
13h30min às 17h, mediante recolhimento de R$ 4,50 por edital,
em qualquer agência do Banrisul, na conta 04.002400.0-4, agên-
cia 051, finalidade 000004-3, ou do Banco do Brasil, na conta
1000.6, agencia 3798-2 (depósito para conta de terceiros). Ou-
tras informações poderão ser obtidas através dos telefones
(0xx51)3289.9643/9143/9651/9645.

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

OMAR CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADOADOADOADOADO
DO JULDO JULDO JULDO JULDO JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

CONVITE 22/06
PROCESSO 003.080125.06.9

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas, por itens, da
seguinte licitação:
OBJETO : Madeiras e materiais diversos para construção e hi-
dráulica
ITENS 1,2,10,34,43 - MAZON COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA
ITENS  3,20,21,22 - COZEFE DISTR. DE MAT. DE DECORA-
ÇÃO E REVESTIMENTO LTDA.
ITENS 4,16,23 - GERUSA PEDROTTI
LOTE 4 - Itens 38,40 - ELITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
ITENS 5 , 28 - ELITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
LOTE 2 - Itens 14, 15.-MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA.
ITENS 6,29 - MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA.
ITENS 8,36 - CEMEAR COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA.
ITENS 30,37 - MEZA COMERCIAL LTDA
ITENS 9,11 - RODRIGUES COMERCIAL DECORADORA LTDA.
ITENS 12,33.-ROGERIO LIMA DE SOUZA
ITEM 13 - MELSON TUMELERO S/A
ITEM 17, 39 - MARCEFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA.
ITENS 19,44 - MADEIREIRA MARAVILHA LTDA
LOTE 1 - Itens 7,18,31 - FERRAGEM PONTO SUL LTDA

CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA
003.080056.06.7003.080056.06.7003.080056.06.7003.080056.06.7003.080056.06.7

ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE “B”
PROPOSTA DE PREÇOS

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, às
dez horas e trinta minutos, na Sala de Licitações deste Departa-
mento, sita na Rua Dr. Gastão Rhodes, 222, reuniu-se a Comis-
são de Licitação, composta Magda Cristina Granata, como presi-
dente, Ricardo Rodrigues Vaz, e Rafael Grandi dos Santos , e,
como secretário, Jorge Rafael Volkmann, para a Sessão de Aber-
tura do Envelope “B”, Proposta de Preços, referente à Licitação
em epígrafe: “Execução de Redes Coletoras de Esgoto Sanitário
no Perímetro Urbano de Porto Alegre – Lote 1”. A presidente da
comissão deu início à sessão, procedendo a abertura do invólu-
cro contendo os envelopes “B”, separando os envelopes que não
foram abertos na seção, a saber: BRASMAC ENGENHARIA LTDA,
e LETECH ENGENHARIA LTDA, inabilitadas na primeira fase; e
DOBIL ENGENHARIA LTDA, e ENCOSAN ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, as quais não revalidaram a
proposta de preços. As empresas VA PACHECO ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA e COMPACTA ENGENHARIA LTDA
manifestaram por ofício, constante nos autos do processo, a
revalidação. Procedeu-se, então, a abertura dos envelopes das
licitantes que permanecem no certame. Abertos os envelopes “B”,
a empresa COMPACTA ENGENHARIA LTDA apresentou o preço
de R$698.712,94; e a empresa VA PACHECO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou o preço de R$686.980,00. Na
seqüência, os integrantes da comissão e os licitantes presentes
rubricaram todas as folhas contidas em cada proposta. A seguir a
comissão procedeu a análise das propostas. Analisadas as mes-
mas, a comissão decidiu classificar em primeiro lugar a empresa
VA PACHECO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que apre-
sentou o menor preço; e desclassificar a empresa COMPACTA
ENGENHARIA LTDA, por apresentar êrro no Cronograma Finan-
ceiro (valor acumulado do 3.º mês), conforme preceitua o itens
11.7.4 e 13.2 do Edital. Isto posto, a comissão sugere adjudicar o
objeto da presente licitação para a empresa V A PACHECO EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, ao preço de R$686.980,00.
Os representantes das empresas BRASMAC ENGENHARIA
LTDA, e ENCOSAN ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SANEA-
MENTO LTDA consignam em ata a retirada dos respectivos en-
velopes “B”. Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente
ata, que vai assinada por mim e pelos demais presentes,

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

LOTE 3 - Itens 27,35 - FERRAGEM PONTO SUL LTDA
LOTE 5 - Itens 41,42.-FERRAGEM PONTO SUL LTDA
ITENS 24,25,32 - FERRAGEM PONTO SUL LTDA
ITEM 26 - MADELEI COMERCIO DE MADEIRAS DE LEI LTDA

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de avi-
sos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 22 de  maio de 2006,

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Chefe da Equipe de Apoio ao Julgamento.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADOADOADOADOADO
DO JULDO JULDO JULDO JULDO JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

CONVITE 21/06
PROCESSO 003.080124.06.2

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-

na público o resultado do julgamento das propostas, por itens, da
seguinte licitação:
OBJETO : Tintas e materiais para pintura
LOTE 1 - Itens 1,7,12,13,24,25 - FERRAGEM PONTO SUL LTDA
ITENS 2,3,4,5,14,20,22,23,26,27 - MARCOS NUNES BONO &
CIA LTDA.
ITENS 8,9,11,16,17,19,28,29 - MG COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.
ITENS 15,30,31 - GERUSA PEDROTTI
ITEM 18 - ROGERIO LIMA DE SOUZA
ITEM 21 - ELITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  LTDA.
ITENS 6,10 - REVOGADOS

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de avi-
sos sobre licitações da Central de licitações e Contratos

Porto Alegre, 22 de maio de 2006

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Chefe da Equipe de Apoio ao Julgamento.

EDITAIS

CONSELHO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE

RESOLUÇÃO 65/06

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 352/95,

RESOLVE:

Aprovar os seguintes critérios para a distribuição das doações obtidas através do
Programa Disque Solidariedade:

Atendimento às famílias referenciadas no Sistema de Assistência Social do mu-
nicípio de Porto Alegre (equipamentos próprios e conveniados);

Para distribuição das doações deverão ser obedecidas as seguintes prioridades:
1) Moradores de rua ou em situação de rua (adultos, crianças e adolescentes).
2) Famílias em situação de vulnerabilidade.
3) Idosos e PCDs.
Caberá às equipes sociais dos Programas e Serviços de Assistência Social a indi-

cação das pessoas e/ou famílias que deverão receber as doações referentes à Lei 9717 de 3
de janeiro de 2005 ;

As doações deverão ser distribuídas entre os equipamentos de assistência Social
(próprios e conveniados) de forma proporcional a seu atendimento.

Porto Alegre, em 18 de maio de 2006.

MARIA LOPES,
Presidenta.

 
ANEXO 02 

 
CERTIFICADO  

 
Certificamos que os reservatórios abaixo discriminados, do Condomínio______________________ 
___________________________, localizado ___________________________________________, 
tendo como responsável ____________________________________________________________, 
foram limpos e desinfectados, de acordo com a Norma Técnica n° XXX/2006 em  ___/___/___,  
tendo os serviços a validade de 1 (um) ano a partir desta data.. 
 

 
RESERVATÓRIOS LIMPOS E DESINFECTADOS CAPACIDADE 

(Litros) 
Reservatório Inferior 1  
Reservatório Inferior 2  
Reservatório Superior 1  
Reservatório Superior 2  
Observações: 
 
 
 
Responsável Técnico: 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Responsável Técnico 

CREA/CRQ 
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CONVITE 15/06CONVITE 15/06CONVITE 15/06CONVITE 15/06CONVITE 15/06
PROCESSO  001.018300.06.5

MODALIDADE : Convite do Tipo Menor Preço Global
OBJETO: Aquisição de uma Máquina Secadora de Papéis para a
Coordenação da Memória Cultural da Secretaria Municipal da
Cultura.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Documentação e  Pro-
posta:
DATA:  31 de maio de 2006, às 10h30min
LOCAL: Sala de Licitações - Casa Torelly  Av. Independência,
453
Informações e obtenção do instrumento convocatório e seus ane-
xos, de segunda a sexta feira, das 9h as 11h30min e das 14h as
17h30min, na Seção de Licitação, Av. Independência, 453.

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

RETIFICAÇÃO DERETIFICAÇÃO DERETIFICAÇÃO DERETIFICAÇÃO DERETIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE

PROCESSO 001.000615.06.4
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre
CONTRATADO : Mônica Kanitz
OBJETO : Contratação do profissional para a prestação de servi-
ços técnicos especializados de assessoria dos Projetos “Nós da
Noite” e “Encontrabanda”.
VALOR : R$ 2.040,00
BASE  LEGAL :  artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 18,
inciso III , da Lei 8.666/93 e suas alterações
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA : 1002.2493.339036990100
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade de Licita-
ção pelo  Secretário Municipal de Cultura.

Porto Alegre, 2 de maio de 2006

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADESADESADESADESADES
PROCESSO 001.011957.06.9
CONTRATANTE dos processos abaixo : Município de Porto Ale-
gre
CONTRATADOS : Johann Alexander de Souza  Schmitt, João
Breno Ruschel e Leonor Cristina Cabral de Melo.
OBJETO : Contratação para apresentação do Projeto “À Procura
do  Sapo Amarelo”, para a Direção do Memorial do Mercado.
VALOR : R$ 1.800,00; 1.800,00 e 3.080,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei 8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA: 1003.2433.339036990100
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  das Inexigibilidades de Li-
citações abaixo pelo  Secretário Municipal de Cultura.

Porto Alegre, 8 de maio de 2006

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

CONVITE 9/06CONVITE 9/06CONVITE 9/06CONVITE 9/06CONVITE 9/06
RETIFICAÇÃO DO JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de Ferramentas.
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S/A  comunica a retificação do resultado da fase de habilitação
da licitação em epígrafe. Após a nova análise da documentação,
a Comissão decidiu pela retificação da inabilitação da empresa
Laforce Materiais Elétricos Ltda., passando esta a ser considera-
da habilitada, com base no item 6.2, alínea b do instrumento
editalício.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através dos
telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇO 4/06PREÇO 4/06PREÇO 4/06PREÇO 4/06PREÇO 4/06

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Limpeza de Veículos

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
S/A  comunica que serão recebidos os envelopes de documenta-

ção e proposta para a licitação em epígrafe.
ABERTURA: 9 de junho de 2006 , às 10h.
LOCAL: Rua João Neves da Fontoura,  7.

O Edital poderá ser retirado na Coordenação de Compras e
Licitações da Empresa Pública de Transporte e Circulação S/A ,
situada na R. João Neves da Fontoura, 7, ao custo de R$ 7,80 ou
gratuitamente no site www.eptc.com.br. Demais informações po-
derão ser obtidas pelo fone: (51)3289.4319/3289.4202 ou Fax:
51-3289.4277.

CONVITE 3/06CONVITE 3/06CONVITE 3/06CONVITE 3/06CONVITE 3/06
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção para Motoci-
clistas

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
S/A  comunica o resultado da fase de proposta de preço da licita-
ção em epígrafe. Após a análise dos valores, a Comissão Perma-
nente de Licitações, julgou vencedora as seguintes empresas:
Marques Antônio Vieira:  Itens 1, 2 e 5;
Cláudio Domingues Vaz – ME:  Itens 3 e 4;
Francisco E. A. Fonte:  Item 6.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através dos
telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

CONVITE 43/05CONVITE 43/05CONVITE 43/05CONVITE 43/05CONVITE 43/05
JULGAMENTO DE HABILITAÇÕES

OBJETO: Aquisição de Móveis
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S/A  comunica o resultado da fase de habilitação da licitação em
epígrafe. Após análise das documentações, a Comissão Perma-
nente de Licitações, julgou habilitadas as seguintes empresas:
Maqcenter Ltda.;  Lunasa Industria e Comércio de Artefatos de
Metal Ltda.;  Tekmóveis Comércio de Móveis e Equipamentos
Ltda.;  Prima Línea Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda.;
LS Expositores Industriais e Comerciais Ltda.;  GGL Móveis de
Aço Ltda.;  Grosser, Nogueira & Cia Ltda.;  Tubularte Móveis Ltda.;
Rafael Nunes Rech – ME;
Capelli & Capelli Ltda.;  Primomondo Indústria de Móveis Ltda.;
Caderode Móveis para Escritório Ltda.;  Stop e Shop Comércio
de Utilidades Ltda.;
Layout Center Ltda.

A empresa Gama Móveis para Escritório Ltda.,  foi declara-
da inabilitada por apresentar Certidão de Regularidade do FGTS
vencida (17 de maio de 2006), desatendendo ao item 6.2 letra “e”
do instrumento original.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso, em não havendo interposição fica marcada para o dia 26
de maio de 2006, às 14h a abertura dos envelopes de propostas.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através dos
telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

ANDRÉ LUIZ KLEIN DA SILVA,
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO
ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVO  37/06O  37/06O  37/06O  37/06O  37/06

PROCESSO  005.001688.04.9
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADA:  COOTRAVIPA – Cooperativa de Trabalho, Pro-
dução e Comercialização dos Trabalhadores Autônomos das Vi-
las de Porto Alegre.
OBJETO : Contratação de Cooperativa para a prestação de servi-
ços de limpeza urbana no Município de Porto Alegre, compreen-
dendo as regiões norte, central e sul.
ALTERAÇÃO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alte-
ração da cláusula 3.2, do contrato 39/04.

Os serviços de limpeza urbana serão medidos, para efeito de
faturamento e cobrança, pelo número total de quilômetros execu-
tados mensalmentes pelos operários;

Os preços dos serviços a serem praticados serão os abaixo
relacionados, a partir de 1 de janeiro de 2006 :
Valor p/km de varrição ............................................. R$ 21,36
Valor p/km de Roçada .............................................. R$ 427,20
Valor p/km de Pintura de Meio fio ........................... R$ 142,40
Valor p/km de Limpeza de Arroio Diluvio   (Operação Anual)
R$ 8.888,88
Valor p/km deLimpeza de Orla ................................ R$ 122,06
Valor p/km de Capina ............................................... R$ 172,80
Valor p/km de Limpeza de Outros Arrois ................ R$ 1.481,48
Valor p/Homem Mês ................................................. R$ 852,48
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2232.3390.3901.09.00
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, letra c, da Lei 8666/
93 e suas alterações.
MODALIDADE: Concorrência 9/04

Porto Alegre, 3 de maio de 2006.

GARIPÔ SELISTRE,
Diretor-Geral.

CONTRATANTE : Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADA :  Sil Soluções Ambientais Ltda
OBJETO : Contratação de empresa para a prestação de serviço
de disposição final no Aterro Sanitário de propriedade da Contra-
tada, localizado na Central de Resíduos do Recreio – CRR, sito
na Rodovia BR-290, km 181, município de Minas do Leão/RS,
para um aporte médio diário anual de 735 toneladas por dia útil
de resíduos sólidos urbanos – RSU Classes II e III, provenientes
do Município de Porto Alegre/RS.
REAJUSTE: Fica reajustado o preço do Contrato em 1,92%, ser-
vindo de indexador o IGP-M/FGV, no período de dezembro/2004
à novembro/2005, passando o valor a viger a contar de 15 de
dezembro de 2005, conforme tabela abaixo:
QDM ( em toneladas) Preço atual (R$/t) Preço reajuste (R$/t)
De 580 até 734 26,48 27,00
De 735 até 800 23,58 24,04
De 801 até 900 22,52 22,96
De 901 até 1.000 21,19 21,61
Acima de 1.000t/dia 20,13 20,53
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo  65 da Lei Federal  8666/93 e
suas alterações.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   3390.399978

Porto Alegre, 15 de maio de 2006.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO
ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVO 35/06O 35/06O 35/06O 35/06O 35/06

PROCESSO  005.000162.97.3
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATADA : Sivo Greven e Siena Greven dos Santos
 OBJETO : Locação do imóvel sito na Av. Ipiranga 10250, nesta
capital.
PRORROGAÇÃO E REAJUSTE: 12 meses, com início em 1º de
maio de 2006 e término em 30 de abril de 2007 e, fica ratificado
que a presente locação poderá ser atualizada a cada doze me-
ses, ou seja a partir de novembro de 2006, com base no IGP-M/
FGV.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339039100000
EMBASAMENTO LEGAL: Lei 8666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 16 de maio de 2006.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMOSTERMOSTERMOSTERMOSTERMOS
ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOS CONTRAOS CONTRAOS CONTRAOS CONTRAOS CONTRATUTUTUTUTUAISAISAISAISAIS

PROCESSO: 005.0068.04.7
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
OBJETO : Contratação de empresas para a locação de nove ve-
ículos tipo KOMBI e dois PICK-UP, com  motorista, para transpor-
te de passageiros e/ou cargas .
PRORROGAÇÕES: Acordam as partes abaixo relacionadas em
prorrogar o presente instrumento, pelo período de 12 meses, não
aplicando os reajuste, eis que as contratadas renunciam ao mes-
mos, como segue:

ADITIVO EMPRESAS PLACAS TIPO PRORROGAÇÃO
CONTRATADAS

17/06 MRC Transportes Ltda ME. IJM 2207 Pick Up De 9/07/2006 a 8/07/2007.
19/06 RTM Transportes Ltda. AKH 8357 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
21/06 RTM Transportes Ltda. DEJ 4062 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 22/06 Transportes Siça e IKC 5538 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 23/06 Transportes Siça e IJK 8631 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 24/06 Transportes Siça e IKA 1272 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 25/06 Transpicasso BWE 5096 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 26/06 Transpicasso LNM 4049 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 27/06 Transpicasso MBF 1612 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 28/06 Transportes Provin Ltda. IJK 1253 Kombi De 9/07/2006 a 8/07/2007.
 29/06Transzenaide Transportes Ltda IJX 6261 Pick Up De 1/09/2006 a 31/08/2007.
ENQUADRAMENTO LEGAL:   Artigo 57 da Lei  8.666/93 e suas
alterações.
MODALIDADE: Concorrência 1/04.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2232.3390399917

Porto Alegre, 18 de maio de 2006.

GARIPÔ  SELISTRE,
Diretor-Geral.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO
ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVO 47/06O 47/06O 47/06O 47/06O 47/06

PROCESSO: 005.004462.02.5
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DOADO DOADO DOADO DOADO DO
PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA tor-
na público o resultado abaixo:
LICITAÇÃO : Pregão  10/06
PROCESSO: 007.010060.06.5
OBJETO : Aquisição de cama, mesa e banho.

Julgar  VENCEDORAS  a  empresa  a seguir:
Cantegril Indústria e Comércio de Espumas e Colchões S/A.
CNPJ: 74.178.807/0001-55 Itens: 1,4 e 5
VALOR total: R$  9.736,50
Redução de 88 peças no item 4.
VALOR total final: R$ 8.883,78

B.L. Rocha Representações Ltda . CNPJ: 92.328.012/0001-68
Itens: 2 e 3.
VALOR total: R$ 25.161,00

Elaine de Assis Cardoso   CNPJ: 95.048.351/0001-89  Itens: 6,
7, 8,9,10 e 11.
VALOR total: R$  20.145,00
Redução de 120 peças no item 09.
VALOR total final: R$ 19.445,00

AAAAATTTTTA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO
CONVITE 11/06

PROCESSO 007.010067.06.0

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA,

torna pública a ata de julgamento do Convite 11/06, referente a

aquisição de material cirúrgicos e farmacêuticos.

Justificar a aquisição dos itens 2,3,4,6,10,11,12 e 13 com

menos de três cotações válidas, pois os preços apresentados

estão de acordo com os praticados no mercado.

Julgar VENCEDORAS as empresas a seguir, nos respec-

tivos itens, por terem atendido a todas as exigências do convite e

apresentado o menor preço:

DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA VECENTIN LTDA.  CGCMF:

88.948.880/0001-73 Itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,12 e 13.

VALOR Total: R$  5.531,02

DENTÁRIA  PORTO ALEGRENSE LTDA.  CGCMF: 91.083.212/

0001-35  Item: 11

VALOR Total: R$  314,50

AAAAATTTTTA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTO DEO DEO DEO DEO DE
FFFFFASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

CONVITE 12/06
PROCESSO 007.010068.06.6

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA tor-
na pública a ata de julgamento da Fase de Habilitação do Convite
12/06, referente à Aquisição de material de expediente.

Julga HABILITADAS as empresas a seguir, por terem aten-
dido a todas as exigências do Instrumento Convocatório:

Jussara Regina Kologeski,  Papel Mar Ltda., DRP – Distri-
buidora Regional de Papéis Ltda.

O prazo recursal será de dois dias úteis a contar desta publi-
cação. Não havendo interposição de recurso fica marcada a aber-
tura dos envelopes de proposta conforme segue abaixo:
DATA : 26 de maio de 2006, às 10h
LOCAL : Avenida Bento Gonçalves, 255 – 1º Andar.

Porto Alegre, 22 de.maio.de 2006.

BRIZABEL M. DA ROCHA
Presidenta.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

TOMADA DE PREÇOS  87/06
PROCESSO  001.015965.06.6

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda informa o resultado de  julgamento da Tomada de
Preços  acima.
COMERCIAL DE PRODUTOS COLONIAIS ALCIONE LTDA.
ITENS: 1, 2, 3, 22, 23, 42, 44, 57, 59, 67, 68, 69, 70, 71, 88, 89.
J.B. MARTINS – ME.  ITENS: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 15,
16, 17, 18, 19, 20, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 35, 36, 37, 38,
39, 40, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54,56, 58, 60,61, 62, 63, 65, 66,
72, 74, 75, 78, 79, 80, 81, 84, 85, 86, 87.
ITENS SEM COTAÇÃO: 46, 82, 90.
ITENS DESCLASSIFICADOS: 13, 21, 25, 32, 34, 41, 43, 45, 55,
64, 73, 76, 77, 83.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e alte-
rações posteriores.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CARCARCARCARCARTTTTTA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRATTTTTOOOOO

PROCESSO 001.016266.06.4
CONTRATANTE:  Secretaria Municipal da Fazenda
CONTRATADA : Angela Beatriz da Costa Salomão.
OBJETO : Confecção de 20.000 cópias de impressões coloridas
(quatro cores): impressão digital a laser, com 600 DPI, papel ta-
manho A 3, 120 gramas, para a Secretaria Municipal de Espor-
tes, Recreação e Lazer.
MODALIDADE : Convite de Serviço 22/06.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2355.339039630100.

CONVITE 52/05CONVITE 52/05CONVITE 52/05CONVITE 52/05CONVITE 52/05
A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna público que será

recebido o  envelope  da proposta para aquisição dos materiais
abaixo relacionados até a data mencionada,  como segue:
CONVITE  52/05 – MATERIAL PARA PROJEÇÃO,
MICROFILMAGEM E FOTOCÓPIADORAS.  Para o Hospital Ma-
terno Infantil Presidente Vargas, com recursos do Fundo Munici-
pal da Saúde. Para os demais órgãos, com recursos desta Pre-
feitura Municipal de Porto Alegre .
ABERTURA : 2 de junho de 2006, às 14h30min

O Edital para download e demais informações, estão dispo-
níveis no site: www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

TOMADA DE PREÇOS  105/06
PROCESSO  001.017210.06.2

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda informa o resultado de  julgamento da Tomada de
Preços  acima.
LICIMED – DISTRIB. DE MED. CORR. E PROD. MED. HOSP.
LTDA.  ITENS: 7, 10.
VICTÓRIA COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA.  ITEM: 6.
VITALIFE PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LTDA.
ITEM: 5.
ITENS SEM COTAÇÃO: 1, 2, 3, 4, 8, 11.
ITEM DESCLASSIFICADO: 9.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e alte-
rações posteriores.

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

VALOR : R$ 42.000,00.

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

PROCESSO 001.014752.06.9
CONTRATADO : Academia Sal da  Terra
OBJETO : Contratação para realizar apresentação de música.
VALOR : R$ 2.000,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei 8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2428.339039230100

Porto Alegre, 10 de maio de 2006

PROCESSO  001.018153.06.2
CONTRATADO : Jeferson Cristino Moreira
OBJETO : Contratação direta para prestação de serviços técni-
cos especializados como oficineiro de música.
VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o artigo
13, inciso VI, da lei 8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990100

PROCESSO 001.011510.06.4
CONTRATADO : Leandro da Silva Rodrigues.
OBJETO : Contratação direta para prestação de serviços técni-
cos especializados como oficineiro de música.
VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o artigo
13, inciso VI, da lei 8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990100

Porto Alegre, 9 de maio de 2006

PROCESSO  001.018193.06.4
CONTRATADO : Jefersandro Sampaio dos Santos.
OBJETO : Contratação direta para prestação de serviços técni-
cos especializados como oficineiro de música.

VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o artigo
13, inciso VI, da lei 8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990100

Porto Alegre, 10 de maio de 2006

PROCESSO 001.018195.06.7
CONTRATADO : Sancler Nascimento Menezes.
OBJETO : Contratação para prestaçào de serviços técnicos
especializados como oficineiro de capoeira.
VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o artigo
13, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990100

Porto Alegre, 9 de maio de 2006

PROCESSO  001.018160.06.9
CONTRATADO : Lisiane Medeiros de Oliveira.
OBJETO : Contratação para supervisão das oficinas de literatura
e hip-hop, nas 16 regiões do Orçamento Participativo..
VALOR : R$ 4.500,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o artigo
13, inciso IV, da lei 8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990200

Porto Alegre, 10 de maio de 2006

PROCESSO 001.011525.06.1
CONTRATADO : Maira Lopes de Araújo.
OBJETO : Contratação para prestação de serviços técnicos
especializados como oficineira de capoeira.
VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o artigo

13, da lei 8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA: 1003.2493.339036990200

PROCESSO  001.018192.06.8
CONTRATADO : Mario Augusto da Rosa Dutra.
OBJETO : Contratação para prestação de serviços técnicos
especializados como oficineiro de capoeira.
VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, com binado com o artigo
13, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990200

PROCESSO 001.018137.06.7
CONTRATADO : Aluízio José Ihan Ferreira.
OBJETO : Contratação direta para prestação de serviços técni-
cos especializados como instrutor de capoeira.
VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o artigo
13, da lei 8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990200

PROCESSO 001.018151.06.0
CONTRATADO : Jefferson Ferri.
OBJETO : Contratação para prestação de serviços técnicos
especializados como Instrutor (oficineiro) de capoeira.
VALOR : R$ 2.100,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com artigo
13, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA:  1003.2493.339036990200

Porto Alegre, 9 de maio de 2006

SERGIUS GONZAGA,
Secretário Municipal da Cultura.



17DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE  – Edição 2783 – Terça-feira, 23 de Maio de 2006

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
TERMO TERMO TERMO TERMO TERMO ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO

CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de Obras e Viação
CONTRATADA: Commepp  Mineração, Obras e Servições
Ltda.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo por 60 dias a contar de 9 de
fevereiro de 2006, Concorrência  002.081068.04.2

Porto Alegre, 16 de maio de 2006.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação
CONTRATADA: Archel Engenharia Ltda.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo por 75 dias a contar de 11
de março de 2006, Concorrência  002.081068.04.2.

Porto Alegre, 10 de maio de 2006.

MERCEDES MARIA DE MORAES RODRIGUES,
Procuradora-Geral do Município.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,
RECREAÇÃO E LAZER

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CONVÊNIOCONVÊNIOCONVÊNIOCONVÊNIOCONVÊNIO

PROCESSO 001.022053.06.9
CONVENENTES: Município de Porto Alegre, através da Se-
cretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer e Federa-
ção Universitária Gaúcha de Esportes (FUGE).
OBJETO: Participação do Município na condição de apoiador
dos 27º Jogos Universitários Gaúchos, que ocorrerão nos dias
26, 27 e 28 de maio de 2006.
VALOR:  R$ 4.500,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0601.1375.335041010200
\

Porto Alegre, 18 de maio de 2006.

MÁRCIO BINS ELY,
Secretário.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ACOMPANHAMENTO ESTRATÉGICOS

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO: 001.021525.06.4
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre
CONTRATADA : ATP – Associação das Empresas de Transpor-
te de Passageiros de Porto Alegre
OBJETO : Aquisição de 300 vales-transporte para utilização em
serviço dos servidores da CCS/Secretaria Municipal de Gestão
e Acompanhamento Estratégico
VALOR : R$ 555,00
DOTAÇÃO : 900-2355-339039730100-1
PRAZO: junho e julho/2006
BASE LEGAL : Artigo 25, caput, da Lei Federal 8666/93

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

CLÓVIS MAGALHÃES
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégicos

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

DISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

PROCESSO  002.071469.06.0
CONTRATANTE:  Município de Porto Alegre, através da
SECON/Secretaria Municipal de Obras e Viação
CONTRATADA:  Edgar Remi Benites Flores (Estofaria
Portoalegrense)
OBJETO: Serviços de conserto de 25 itens (Cadeiras, Poltro-
nas e Sofás) na SECON/Secretaria Municipal de Obras e Via-
ção
PRAZO:10 dias.
PREÇO: R$ 1.200,00.
BASE LEGAL: artigo 24,  inciso, da lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1400-2355-339039170100-1 do
exercício de 2006.
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da dispensa de licitação
pelo Secretário Municipal de Obras e Viação

Porto Alegre, 17 de maio de 2005.

MAURICIO DZIEDRICKI,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
FÍSICO 35/06FÍSICO 35/06FÍSICO 35/06FÍSICO 35/06FÍSICO 35/06

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público o instrumento
convocatório da licitação, através da modalidade de Pregão Físi-
co, tipo menor preço, abaixo relacionada, encontra-se à disposi-
ção dos interessados, na Divisão de Licitações e Contratos, sito
na Av. Ipiranga, 1200, no horário das 9h às 11h30min e das 14h
às 16h, ao custo de R$ 0,30 por cópia, conforme Decreto Munici-
pal 11243/95, totalizando R$ 6,00.
OBJETO:   Contratação de empresa para locação de sete veícu-
los especificados e descritos no Anexo I do presente edital, com
motoristas, pelo período de 24 meses, podendo ser prorrogado
consoante artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93.
DETALHAMENTO DO OBJETO: Anexo I, integrante do presen-
te Edital.
DATA da abertura: 1º de junho de 2006, ás 9h.

JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO
DO CONVITE 10/06DO CONVITE 10/06DO CONVITE 10/06DO CONVITE 10/06DO CONVITE 10/06

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE, torna público que a comissão de-
signada para julgar o Convite 10/06, que trata da contratação de
empresa para a execução de cercamento parcial, em gradil de
concreto, de terreno localizado na rua João Neves da Fontoura,
s/n, incluindo o fornecimento de materiais e a colocação e insta-
lação de portões de ferro para acesso de automóveis e de pe-
destres, análise por item, conforme descrição e projetos descri-
tos no Anexo I do presente edital, indica como vencedora:
item 1  MCA MOLDADOS DE CONCRETO ARMADO LTDA;
item 2 MFHP ENGENHARIA LTDA.,  conforme ata de julgamen-
to de propostas emitida e disponível na Divisão de Licitações e
Contratos da Companhia de Processamento de Dados do Muni-
cípio de Porto Alegre .

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

CONVITE 26/06CONVITE 26/06CONVITE 26/06CONVITE 26/06CONVITE 26/06
OBJETO : Aquisição de Condicionadores de Ar com Instalação

A COMPANHIA CARRIS torna público que no dia 31/5/06, às
9h, procederá, nas suas dependências, a abertura do certame
supramencionado. O edital e demais informações encontram-se
à disposição dos interessados na Rua Albion, 385 ou pelo site
http://www.carris.com.br.

CONVITE 25/06CONVITE 25/06CONVITE 25/06CONVITE 25/06CONVITE 25/06
ESCLARECIMENTO

OBJETO : Prestação de Serviço de Vigilância
A COMPANHIA CARRIS torna público esclarecimentos refe-

rente a alguns itens do instrumento editalício do certame em
epígrafe. O termo do Esclarecimento e demais informações en-
contram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385 ou
pelo site http://www.carris.com.br.

Porto Alegre, 23 de maio de 2006.

MARCO ANTONIO SILVA,
Gerente Administrativo.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS DEOS DEOS DEOS DEOS DE
ORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO 8/06

OBJETO : Material Gráfico
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$

1493 GRAFICA R.J.R. LTDA 2.100,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/06

OBJETO : Materiais Elétricos
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$

1507 FERRAMENTAS GERAIS S.A. 586,64
1509 PRO ELETRO COMERCIAL LTDA. 340,00
1522 DISTR. MERIDIONAL 756,62

DE MOT CUMINS LTDA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/06

OBJETO : Bolsas de Ar

Ordem de compra Fornecedor Valor – R$
1521 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 385,60

DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/06

OBJETO : Serviço de Informática
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$

1518 CIAREDES INST. E COM. 2.357,70
DE REDES LTDA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/06

OBJETO : Equipamentos Eletrônicos
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$

1494 E.D. AZAMBUJA & CIA. LTDA. 1.605,00

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

PETTER FISCHER RANQUETAT,
Coordenador da Unidade de Compras.

CONVITE 1/06CONVITE 1/06CONVITE 1/06CONVITE 1/06CONVITE 1/06
PROCESSO  001.008421.06.4

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DAS
PROPOSTAS TÉCNICAS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
torna público, para fins de intimação dos interessados, o resultado
do julgamento da fase das propostas técnicas, respeitado o previs-
to no item 9.2 do edital do Convite 1/06, conforme estabelecido na
ata de julgamento das propostas técnicas, na qual a Nota Final da
Proposta Técnica das empresas licitantes foram as seguintes:
ACTUARIAL – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
- NFPT = 7,0  pontos;
CSM – CONSULTORIA E SEGURIDADE MUNICIPAL S/C LTDA -

NFPT = 7,0  pontos;
MIRADOR ASSESSORIA ATUARIAL LTDA - NFPT = 4,83 pontos.

Foram desclassificadas as seguntes empresas:
ACOUNT CONSULTORES E AUDITORES ATUARIAIS LTDA, com
base no item 9.2.3.3 e subitem 9.4.1, alínea “a”, por não atender o
contido no subitem 9.2.3.3.1 do Edital da Licitação, pela não com-
provação de inscrição e regularidade no órgão de classe  de todos
os integrantes da Equipe Técnica;
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA,
por terem sido desconsiderados os atestados emitidos pela Fun-
dação de Desenvolvimento Administrativo do Estado de São Pau-
lo, por não atender o sub item 9.2.4 e a alínea a.1 do sub item 6.2
e pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, pelo Instituto de Pre-
vidência Municipal de São Paulo, pelo Governo do Estado da Bahia,
por não atenderem a alínea a.1 do sub item 6.2, resultando na
desclassificação da empresa, com fulcro na alínea “d”, do subitem
9.4.1 do instrumento convocatório.

 A contar desta data, passa a contar o prazo de dois dias úteis
para a interposição de recursos relativos ao julgamento da fase
das propostas técnicas, estando os autos do processo licitatório à
disposição dos interessados na EGAP, situada na Rua Uruguai,
277, sala 601  – 6º andar.

Caso não haja interposição de recursos relativos à fase de jul-
gamento das propostas técnicas, os envelopes contendo as pro-
postas de preços serão abertos em Sessão Pública a ser realizada
no dia 26 de maio de 2006 às 9h30min, na sala 606 da sede  do
Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Porto Alegre,  situada na Rua Uruguai, 277 – 6º
andar.

Porto Alegre, 23 de maio de 2006.

MARCO AURÉLIO DE GODOY DA ROCHA,
  Presidente da Comissão de Licitação.
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Em R$ 1,00

O R G Ã O
Abril Acumulado Abril/Liq. Acumulado Abril/Liq. Acumulado Abril/Liq. Acumulado

GABINETE DO PREFEITO 1.233.150 5.258.502 862.436 2.627.659 370.714 2.630.843 30,1% 50,0%
Pessoal e Encargos Sociais 803.175 3.212.700 375.132 1.537.285 428.043 1.675.415 53,3% 52,1%
Outras Despesas Correntes 404.918 1.945.574 487.305 1.090.374 -82.387 855.200 -20,3% 44,0%
Investimentos 25.057 100.228 0 0 25.057 100.228 100,0% 100,0%

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 733.353 3.037.101 733.016 2.838.304 338 198.798 0,0% 6,5%
Pessoal e Encargos Sociais 639.031 2.556.124 603.277 2.465.461 35.754 90.663 5,6% 3,5%
Outras Despesas Correntes 86.406 449.311 129.739 372.843 -43.333 76.468 -50,2% 17,0%
Investimentos 7.917 31.667 0 0 7.917 31.667 100,0% 100,0%

DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS 1.809.741 7.817.959 1.251.603 4.407.406 558.138 3.410.553 30,8% 43,6%
Pessoal e Encargos Sociais 606.059 2.424.237 571.935 2.407.549 34.124 16.688 5,6% 0,7%
Outras Despesas Correntes 487.357 2.518.696 674.341 1.994.530 -186.984 524.166 -38,4% 20,8%
Investimentos 716.325 2.875.026 5.327 5.327 710.998 2.869.699 99,3% 99,8%

SEC. MUN. DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER 723.830 3.080.790 642.773 2.509.143 81.057 571.647 11,2% 18,6%
Pessoal e Encargos Sociais 514.812 2.059.249 509.532 2.087.571 5.281 -28.323 1,0% -1,4%
Outras Despesas Correntes 157.726 823.377 133.241 421.571 24.485 401.805 15,5% 48,8%
Investimentos 51.291 198.165 0 0 51.291 198.165 100,0% 100,0%

SEC. MUN. DIREITOS HUMANOS E SEGUR URBANA 1.490.981 6.347.675 1.305.381 5.157.319 185.599 1.190.356 12,4% 18,8%
Pessoal e Encargos Sociais 1.136.618 4.546.470 915.438 3.822.316 221.180 724.154 19,5% 15,9%
Outras Despesas Correntes 321.083 1.665.475 388.929 1.333.989 -67.846 331.486 -21,1% 19,9%
Investimentos 33.280 135.730 1.014 1.014 32.266 134.716 97,0% 99,3%

SEC. MUN. DE GESTÃO E ACOMP. ESTRATÉGICO 505.861 1.875.991 726.300 2.164.382 -220.439 -288.391 -43,6% -15,4%
Pessoal e Encargos Sociais 156.989 484.955 356.899 1.502.323 -199.910 -1.017.368 -127,3% -209,8%
Outras Despesas Correntes 347.956 1.377.371 369.401 662.060 -21.445 715.311 -6,2% 51,9%
Investimentos 917 13.665 0 0 917 13.665 100,0% 100,0%

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 1.808.940 7.918.366 1.611.084 5.797.339 197.856 2.121.027 10,9% 26,8%
Pessoal e Encargos Sociais 733.918 2.935.672 663.376 2.731.938 70.542 203.734 9,6% 6,9%
Outras Despesas Correntes 1.023.446 4.751.109 947.708 3.065.401 75.738 1.685.709 7,4% 35,5%
Investimentos 51.576 231.585 0 0 51.576 231.585 100,0% 100,0%

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.513.452 6.531.002 1.722.778 5.083.031 -209.326 1.447.972 -13,8% 22,2%
Pessoal e Encargos Sociais 925.877 3.703.508 793.495 3.294.074 132.382 409.434 14,3% 11,1%
Outras Despesas Correntes 510.991 2.521.362 929.283 1.788.957 -418.292 732.404 -81,9% 29,0%
Investimentos 76.583 306.133 0 0 76.583 306.133 100,0% 100,0%

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 3.106.520 12.810.822 2.121.045 8.531.921 985.475 4.278.901 31,7% 33,4%
Pessoal e Encargos Sociais 1.726.735 6.918.940 1.800.492 7.190.879 -73.757 -271.939 -4,3% -3,9%
Outras Despesas Correntes 977.285 5.081.882 320.553 1.341.042 656.731 3.740.840 67,2% 73,6%
Investimentos 402.500 810.000 0 0 402.500 810.000 100,0% 100,0%

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 4.843.156 19.274.264 4.662.051 14.995.704 181.105 4.278.561 3,7% 22,2%
Pessoal e Encargos Sociais 2.125.933 8.503.733 1.753.844 7.253.796 372.090 1.249.936 17,5% 14,7%
Outras Despesas Correntes 1.232.903 6.356.697 1.336.492 3.561.195 -103.589 2.795.502 -8,4% 44,0%
Investimentos 1.484.320 4.413.835 1.571.715 4.180.712 -87.395 233.123 -5,9% 5,3%

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.021.218 86.113.681 17.714.920 73.191.923 2.306.297 12.921.758 11,5% 15,0%
Pessoal e Encargos Sociais 14.153.550 58.649.199 14.335.197 59.026.671 -181.648 -377.472 -1,3% -0,6%
Outras Despesas Correntes 5.097.672 24.384.697 3.375.582 14.137.519 1.722.089 10.247.179 33,8% 42,0%
Investimentos 769.996 3.079.785 4.141 27.733 765.856 3.052.052 99,5% 99,1%

Ã É

/ /

Valor Limite Valor Liquidado Diferença em valores
Absolutos Relativos

ORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTORÇAMENTO 2006O 2006O 2006O 2006O 2006
ACOMPANHAMENTO DE LIMITES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO

E LIQUIDAÇÃO E DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(DECRETO Nº 15.049, DE 19 DE JANEIRO DE 2006)

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
GABINETE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS

Câmara Municipal de Porto Alegre Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS  2/06PREÇOS  2/06PREÇOS  2/06PREÇOS  2/06PREÇOS  2/06

PROCESSO  001.048968.04.8
JULGAMENTO HABILITAÇÃO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, designada pela portaria  197/
06, torna público o julgamento da habilitação da Tomada de
Preços 2/06, referente a contratação de empresa para elabora-
ção do Projeto Executivo para a Reforma das Unidades de Aten-
dimento de Urgência/Emergência e Diagnóstico do Hospital
Pronto Socorro, da Secretaria Municipal de Saúde.

As licitantes RS Projetos Ltda.  e  CBR Engenharia S/S
Ltda. foram HABILITADAS.
A  licitante Beck de Souza Engenharia Ltda.  foi julgada inabili-
tada com base no subitem 8.5.1, letras “a” , “b” e “e”, pelo não
cumprimento da exigência contida no subitem 6.1 letra “d” do
Edital.

 A contar da data de divulgação deste resultado, abre-se
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso. A ínte-
gra da Ata de Julgamento encontra-se à disposição dos inte-
ressados no Núcleo de Licitações e Contratos da Secretaria
Municipal da Saúde, sito na João Pessoa, 325/3º andar.

Porto Alegre,  22 de maio de 2006.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna públi-

co o resultado do julgamento das propostas, por lote, da se-

guinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO 54/06
PROCESSOS  1661/06, 1843/06, 7193/05 E 1753/06

OBJETO:  Aquisição de Disco Rígido Rígido de 200Gb e

Software (Adobe Acrobat Standard Win Full e EasyRecoveryTM

Professional 6.1 – Standard Edition)

LOTE 1: CGK SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA.

LOTE 2: PHB TECNOLOGIA LTDA.

LOTE 3:  ATHENAS AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos

interessados na sala  350, 3º andar do prédio da Câmara

Mun ic ipa l  de  Por to  A leg re ,  ou  nos  endereços

(www.camarapoa . rs .gov.b r /p regaoon l ine  ou

www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

VALTAIR DO AMARAL MADALENA,

Pregoeiro.

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADESADESADESADESADES
CONTRATANTE:  Município de Porto Alegre / Departamento de
Esgotos Pluviais
CONTRATADA:  Empresa Jornalística Pampa Ltda./CGC
93.208.031/0001-13
OBJETO: Uma assinatura anual do jornal O Sul.
VALOR:  R$ 468,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  400-2355-339092390000-1
EMBASAMENTO LEGAL:  Artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93
PROCESSO:  001.005325.05.6

CONTRATANTE:  Município de Porto Alegre/Departamento de
Esgotos Pluviais
CONTRATADA:  ATP – Associação das Empresas de Trans-
portes de Passageiros de Porto Alegre – CGC 90.298.993/0001-
12
OBJETO: Aquisição de 200 vales-transporte
VALOR:  R$ 350,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  400-2355-339092390000-1
EMBASAMENTO LEGAL:  Artigo 25, caput, da Lei Federal 8666/
93
PROCESSO:  001.002193.06.0

Porto Alegre, 19 de maio de 2006.

SÉRGIO LUIZ DUARTE ZIMMERMANN,
Diretor-Geral em Exercício.
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2. O quadro em tela mostra o acompanhamento da execução orçamentária-financeira,
    consoante o art. 1º do Decreto supra.

JOÃO PORTELLA,
Secretário de Programação Orçamentária.

Pessoal e Encargos Sociais 56.176.474 226.657.699 48.654.239 206.450.054 7.522.236 20.207.645 13,4% 8,9%
Juros e Encargos da Dívida 2.890.113 11.647.653 1.823.394 10.838.064 1.066.719 809.589 36,9% 7,0%
Outras Despesas Correntes 57.254.517 293.225.421 55.813.512 208.668.626 1.441.005 84.556.795 2,5% 28,8%
Investimentos 11.533.545 43.063.574 6.237.611 12.128.815 5.295.934 30.934.759 45,9% 71,8%
Inversões Financeiras 1.000 3.998 0 0 1.000 3.998 100,0% 100,0%
Amortização da Dívida 4.112.289 16.429.153 3.340.084 17.804.712 772.204 -1.375.559 18,8% -8,4%

TOTAL GERAL 131.967.938 591.027.498 115.868.840 455.890.272 16.099.098 135.137.227 12,2% 22,9%
Observações:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 8º da LRF, foi fixada a programação
    orçamentário-financeira através do Decreto nº 15.049, de 19/01/06., alterado pelo Decreto nº 15.178 de 15/05/06.

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 2.271.544 9.396.884 1.874.113 7.331.069 397.431 2.065.815 17,5% 22,0%
Pessoal e Encargos Sociais 1.518.876 6.179.505 1.383.120 5.737.758 135.757 441.747 8,9% 7,1%
Outras Despesas Correntes 700.240 3.007.651 490.993 1.593.311 209.247 1.414.340 29,9% 47,0%
Investimentos 52.427 209.729 0 0 52.427 209.729 100,0% 100,0%

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 7.867.349 32.612.467 7.526.396 35.179.735 340.953 -2.567.269 4,3% -7,9%
Pessoal e Encargos Sociais 1.125.268 4.429.072 1.665.973 6.116.240 -540.705 -1.687.168 -48,1% -38,1%
Juros e Encargos da Dívida 2.045.687 8.182.747 1.368.472 8.701.359 677.215 -518.611 33,1% -6,3%
Outras Despesas Correntes 1.336.415 6.560.731 2.053.568 5.483.031 -717.153 1.077.699 -53,7% 16,4%
Investimentos 114.646 458.584 0 0 114.646 458.584 100,0% 100,0%
Inversões Financeiras 833 3.333 0 0 833 3.333 100,0% 100,0%
Amortização da Dívida 3.244.500 12.978.000 2.438.384 14.879.105 806.116 -1.901.105 24,8% -14,6%

SEC. MUN. DE COORD. POLÍTICA E GOV. LOCAL 903.881 3.939.117 1.358.665 3.344.394 -454.784 594.723 -50,3% 15,1%
Pessoal e Encargos Sociais 462.523 1.850.095 396.704 1.665.257 65.819 184.838 14,2% 10,0%
Outras Despesas Correntes 415.260 1.976.630 961.960 1.679.137 -546.701 297.493 -131,7% 15,1%
Investimentos 26.098 112.392 0 0 26.098 112.392 100,0% 100,0%

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 237.756 1.103.134 140.101 437.880 97.656 665.253 41,1% 60,3%
Pessoal e Encargos Sociais 77.250 309.000 78.039 307.798 -789 1.202 -1,0% 0,4%
Outras Despesas Correntes 126.756 659.134 61.695 129.716 65.062 529.418 51,3% 80,3%
Investimentos 33.750 135.000 367 367 33.383 134.633 98,9% 99,7%

SEC ESP. DE ACESSIBILIDADE INCLUSÃO SOCIAL 48.072 199.807 13.183 136.144 34.890 63.663 72,6% 31,9%
Pessoal e Encargos Sociais 17.713 63.651 0 112.396 17.713 -48.745 100,0% -76,6%
Outras Despesas Correntes 19.730 93.636 13.183 23.748 6.548 69.889 33,2% 74,6%
Investimentos 10.630 42.520 0 0 10.630 42.520 100,0% 100,0%

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 4.625.453 19.224.976 3.070.864 10.927.747 1.554.589 8.297.228 33,6% 43,2%
Pessoal e Encargos Sociais 1.470.410 5.881.640 1.226.923 4.984.818 243.487 896.823 16,6% 15,2%
Juros e Encargos da Dívida 454.480 1.905.120 347.965 1.665.551 106.515 239.569 23,4% 12,6%
Outras Despesas Correntes 332.988 2.168.018 362.238 1.401.078 -29.249 766.941 -8,8% 35,4%
Investimentos 2.133.658 8.334.531 486.427 986.516 1.647.231 7.348.016 77,2% 88,2%
Inversões Financeiras 83 333 0 0 83 333 100,0% 100,0%
Amortização da Dívida 233.833 935.333 647.311 1.889.785 -413.477 -954.452 -176,8% -102,0%

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 21.353.850 96.470.036 17.251.192 57.932.675 4.102.657 38.537.361 19,2% 39,9%
Pessoal e Encargos Sociais 6.145.435 24.581.741 5.224.910 22.194.394 920.526 2.387.347 15,0% 9,7%
Juros e Encargos da Dívida 363.279 1.453.119 90.922 369.124 272.358 1.083.995 75,0% 74,6%
Outras Despesas Correntes 9.212.199 47.903.436 7.577.010 27.679.458 1.635.190 20.223.978 17,8% 42,2%
Investimentos 5.062.147 20.248.587 4.167.440 6.925.883 894.706 13.322.704 17,7% 65,8%
Inversões Financeiras 83 333 0 0 83 333 100,0% 100,0%
Amortização da Dívida 570.705 2.282.821 190.911 763.816 379.794 1.519.005 66,5% 66,5%

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 7.611.480 35.729.913 5.000.457 29.380.668 2.611.023 6.349.245 34,3% 17,8%
Pessoal e Encargos Sociais 3.102.560 12.410.241 52.029 7.342.081 3.050.531 5.068.160 98,3% 40,8%
Juros e Encargos da Dívida 19.667 78.667 8.033 56.130 11.633 22.538 59,2% 28,6%
Outras Despesas Correntes 4.403.326 22.897.296 4.920.870 21.870.035 -517.544 1.027.262 -11,8% 4,5%
Investimentos 44.677 178.708 0 82 44.677 178.626 100,0% 100,0%
Amortização da Dívida 41.250 165.000 19.525 112.341 21.725 52.659 52,7% 31,9%

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 4.422.107 20.387.376 3.905.169 15.182.623 516.938 5.204.752 11,7% 25,5%
Pessoal e Encargos Sociais 2.128.017 8.532.071 1.826.342 7.671.739 301.675 860.332 14,2% 10,1%
Juros e Encargos da Dívida 7.000 28.000 8.002 45.901 -1.002 -17.901 -14,3% -63,9%
Outras Despesas Correntes 2.241.313 11.664.198 2.025.690 7.304.138 215.623 4.360.060 9,6% 37,4%
Investimentos 23.776 95.107 1.180 1.180 22.596 93.927 95,0% 98,8%
Amortização da Dívida 22.000 68.000 43.954 159.666 -21.954 -91.666 -99,8% -134,8%

PREVIMPA 24.641.286 127.820.007 25.466.117 101.970.198 -824.830 25.849.809 -3,3% 20,2%
Pessoal e Encargos Sociais 260.216 1.040.863 226.761 968.561 33.455 72.302 12,9% 6,9%
Outras Despesas Correntes 24.379.050 126.771.059 25.239.356 101.001.637 -860.306 25.769.423 -3,5% 20,3%
Investimentos 2.021 8.084 0 0 2.021 8.084 100,0% 100,0%

TOTAL GERAL 131.967.938 591.027.498 115.868.840 455.890.272 16.099.098 135.137.227 12,2% 22,9%
Nota:
- Considerados somente os vínculos: 1,20,30,40 e 400
- Excluída: Reserva de Contingência e a Reserva de RPPS

SEC. MUN. DA PRODUÇÃO, INDUSTRIA E COMÉRCIO 1.355.074 5.857.865 872.635 3.630.711 482.439 2.227.155 35,6% 38,0%
Pessoal e Encargos Sociais 881.893 3.527.572 663.239 2.840.436 218.655 687.136 24,8% 19,5%
Outras Despesas Correntes 363.898 1.894.653 209.396 790.274 154.501 1.104.379 42,5% 58,3%
Investimentos 109.283 435.640 0 0 109.283 435.640 100,0% 100,0%

SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES 839.592 2.680.335 499.257 1.836.937 340.335 843.398 40,5% 31,5%
Pessoal e Encargos Sociais 411.062 1.644.247 361.712 1.517.938 49.350 126.309 12,0% 7,7%
Outras Despesas Correntes 129.644 434.148 137.545 318.999 -7.901 115.149 -6,1% 26,5%
Investimentos 298.887 601.940 0 0 298.887 601.940 100,0% 100,0%

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 17.192.933 72.112.207 14.956.897 58.874.772 2.236.036 13.237.434 13,0% 18,4%
Pessoal e Encargos Sociais 14.411.690 57.649.763 12.374.509 49.640.380 2.037.182 8.009.383 14,1% 13,9%
Outras Despesas Correntes 2.781.226 14.462.377 2.582.388 9.234.393 198.838 5.227.984 7,1% 36,1%
Investimentos 17 67 0 0 17 67 100,0% 100,0%

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 807.357 3.427.220 580.406 2.420.587 226.951 1.006.634 28,1% 29,4%
Pessoal e Encargos Sociais 640.862 2.563.449 495.362 2.030.396 145.501 533.053 22,7% 20,8%
Outras Despesas Correntes 164.728 856.904 85.044 390.191 79.683 466.713 48,4% 54,5%
Investimentos 1.767 6.867 0 0 1.767 6.867 100,0% 100,0%
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Em ato solene realizado no Plenário Otávio Rocha,
Vítor Alfredo Stumpf, do Lions Clube Porto Alegre Carlos
Gomes, foi agraciado com o título honorífico de Líder Co-
munitário. Diplomado médico em 1966, Vitor trabalhou de
forma voluntária na Santa Casa de Misericórdia, tendo, em
1969, criado o plantão pediátrico no Hospital Dom João
Becker. No Lions, se destacou com a campanha de detecção
do diabetes.

Stumpf, ao agradecer, disse que um líder precisa ter
atitude moral como princípio básico, integridade de caráter,
pontualidade, responsabilidade, vontade de fazer bem suas
tarefas e apoio ao trabalho. Com relação ao Lions, ele afir-
mou que os sócios têm diferentes habilidades e característi-
cas, assemelhando-se a uma orquestra, onde várias pessoas
tocam diferentes instrumentos, sob a batuta de um maestro.

Conflito de São Paulo centraliza
debate na Plenária do Estudante

Os conflitos ocorridos em São Paulo e a política de
direitos humanos para os presos foram os temas que susci-
taram maior discussão na Sessão Plenária do Estudante da
Câmara com 44 alunos da 1ª série do Ensino Médio do Co-
légio Santa Inês. Os estudantes apresentaram e aprovaram
13 projetos. Um deles, de Elisa Maschio, defende penas mais
severas para todos os tipos de crimes, desde que proporcio-
nais ao delito cometido.

O incentivo à cultura nacional, a utilização de solda-
dos do Exército na segurança urbana, melhorias nos servi-
ços públicos de saúde, educação e transporte, rigor com as
torcidas organizadas e a construção de mais quadras
poliesportivas são outras propostas dos jovens.

As Plenárias do Estudante são promovidas pelo
Memorial da Câmara e realizadas às quartas-feiras pela
manhã com alunos de 7ª e 8ª séries e do Ensino Médio. As
escolas podem agendar participação pelos telefones (51)
3220-4187 e 3220-4318.

Frio antecipa Operação Inverno
baixa temperatura registrada nos últimos dias
fez com que a Fundação de Assistência Social e
Cidadania (Fasc) antecipasse a Operação Inver-
no, geralmente executada entre junho e agosto.
As abordagens de moradores em situação de rua

começaram no final de semana, e serão intensificadas princi-
palmente à noite.

Equipes da Fasc foram às ruas fazer as abordagens, procu-

Vitor Stumpf recebe título

MPB no Projeto Nós da Noite
O projeto Nós da Noite de hoje apresenta o trabalho de

um trio que valoriza a boa MPB. O happy hour reúne o violo-
nista e cantor Zezinho e os instrumentistas Joow do Sax e
André do Violão, que vão interpretar temas conhecidos de
várias épocas, incluindo canções de Marisa Monte, Tom
Jobim, Elis Regina e Ivan Lins. A apresentação tem entrada
franca e começa às 18h30, no saguão do Centro Municipal de

A 12ª Semana da Solidariedade da Pontifícia Universi-
dade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) foi aberta ofi-
cialmente ontem, no campus universitário. A presidente da
Fundação de Assistência Social e Cidadania (Fasc) e o secre-
tário Especial de Acessibilidade e Inclusão Social, participa-
ram da cerimônia. Até o dia 28, a PUCRS promove uma série
de ações, entre palestras, minicursos, apresentações, exposi-
ções, oficinas e seminários.

Neste ano, o enfoque principal da semana é a inclusão
de pessoas portadoras de deficiências, a desigualdade e a dis-
criminação racial. A solenidade deu início a uma campanha
de coleta de alimentos, fraldas e aparelhos auditivos usados,

Prefeitura participa da Semana da Solidariedade
que envolverá todos os setores da universidade. Hoje, a Praça
de Exposições e Eventos do prédio 9 receberá a Feira da Ci-
dadania, com exposição de produtos confeccionados por gru-
pos de geração de trabalho e renda da Associação do
Voluntariado e da Solidariedade (Avesol). As comemorações
e atividades também se estenderão ao Hospital São Lucas da
PUCRS e à PUCRS Zona Norte. A 12ª Semana da Solidarie-
dade é uma realização do Centro de Pastoral e Solidariedade
da PUCRS, em parceria com a Congregação Marista e com
apoio de diversas instituições. Informações adicionais sobre
a programação podem ser obtidas pelo telefone (51) 3320-
3552.

Entrou em cartaz o primeiro filme da 31ª edi-
ção do concurso Curta nas Telas, da Secretaria Mu-
nicipal da Cultura (SMC). Café Paris, de Adalgisa
Luz, será exibido até o dia 1° de junho, no Cine
Guion. Produzido pela Galactica Filmes, o curta-
metragem em animação conta a história de

Aberta a temporada de curtas-metragens

Cultura (Erico Veríssimo, 307).
Iniciativa da Prefeitura, o Nós da Noite é uma parceria da

Coordenação de Música da Secretaria Municipal de Cultura com o
Sindicato dos Músicos Profissionais do Rio Grande do Sul, criado
com o objetivo de apresentar aos porto-alegrenses o trabalho dos
músicos que atuam nos bares de casas noturnas da Capital. Mais
informações na Coordenação de Música da SMC: (51) 3311-5336.

rando convencer as pessoas a dormirem no Albergue Municipal,
localizado na Rua Comendador Azevedo, 215, Bairro Floresta.
Os que se recusaram, receberam orientações e cobertores.

Segundo o diretor técnico da Fasc, as vagas no Albergue
Municipal para moradores de rua foram ampliadas de 120
para 150. Além dos equipamentos próprios, a Fundação man-
tém parceria com instituições, como convênios com os alber-
gues Monsenhor Felipe Dihl e Dias da Cruz.

Magnólia, uma garota que toma muito café e adia
sempre o que quer fazer. O filme foi feito a partir
de fotografia digital, com cenários nos principais
cafés e bares de Porto Alegre. De 19 a 25 de maio,
a exibição ocorre às 15h, antecedendo o longa
“Não é você, sou eu”.

Divulgação – SMC

Café Paris, filme de Adalgisa Luz
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Memória e Democracia em
seminário sobre comunicação
A Associação dos Servidores de Câmaras Municipais

do RS (Ascam/RS) promoverá, de 7 a 9 de junho, no Porto
Alegre City Hotel, o 3º Seminário Comunicação e o
Legislativo Municipal, que este ano tratará do tema Memória
e Democracia. O evento será aberto no dia 7 de junho, às 19
horas, com a palestra do jornalista Domingos Meirelles, re-
pórter da Rede Globo e apresentador do programa Linha Di-
reta.

O seminário terá também os painéis Informação e Me-
mória, no dia 8/6 às 9h; Memória como Ferramenta de Co-
municação nas Instituições Privadas, no dia 8/6, às 14h; e
Memória como Ferramenta de Comunicação nas Instituições
Públicas, no dia 9/6, às 9h. O evento terá o apoio do Memorial
da Câmara Municipal de Porto Alegre, Sindicato dos Jorna-
listas Profissionais do RS e da Sten Comunicação & Eventos.

Tonico Álvares / CMPA

Alunos discutiram violência


